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ESTá.DO.PO. MAR.ANHAO
M u N tçíhtpítrÉàrüfER ar n r z

SECRETARIA MUNIClPAL DA SAUDE/SUS

Ofício/GL no 6212021
lmperatriz - l{lA. 24 de junho de 2021

Sr.' Secretária de Saúde,

Pelo presente, solicitamos a V. Exa. Que seja autorizada a abertura de
procedimento licitatorio para a contratação de serviços de terceiros, de natureza
continuada, parc o Fornecimento de Alimentação (Coffee Break, Marmitex e Refeição
Self Service), destinados a atender as necessidades da Sede da Secretaria lVlunicipal
de Saúde, SAMU, UPA SÃO JOSE e Vigilância em Saúde. Objetivando o cumprimento
das metas previstas no Plano Municipal de Saúde, bem como, melhorar a qualidade
de vida dos usuários do SUS residentes e referendados a este ÍMunicípio.

DESCRTÇÃO

Contratação de serviços de terceiros, de
natureza continuada, para o Fornecimento
de Alimentação (Coffee Break, Marmitex e

R$ 1.713.931,50

Refei Self Service

O valor global de referência para a Contrataçâo de serviços de terceiros, de
natureza continuada, para o Fornecimento de Alimentação (Coffee Break, ltlarmitex e
Refeição Self Service) e de R$ 1.713.931,50 (um milhão setecentos e treze mil
novecentos e trinta e um reais e cinquenta centavos), a correr por conta dos recursos.

02. 1 9. 00. 1 0.122.0083. 2606
Projeto/Atividade: Manutenção das Atividades Assessoria e Projetos
Especiais
3.3.90.39.00- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
Despesas:1319

02 1 9 00. í 0.302.0090.2282
Projeto/Atividade: Manutenção do Serviço de atendimento movel de urgência
SAMU
3.3.90.39.00- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
Despesas: 1444

3.3.90.39.00- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
Despesas:1668

Av. Dorgival Pinheiro de Sousa, 47- Centrc, Irtperatriz (MA)
site: www.imperatriz.ma.gov.br e-marl : senrs@imperatriz.ma.gov.i:i-

02. 1 9 00. 1 0.302 0090.2627
Projeto/Atividade: Manutenção do Serviço de Atencjimento de urgência UPA ,

São Jose : Fonte
3.3.90.39.00- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica , 114
Despesas: 1463

02. 1 9.00. 1 0.305.009 4 26A3
Projeto/Atividade: Vigilância Epidemiologica em Saúde

Fonte
114

Fonte
114

Fonte
114
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ESTADO DO MARANHÃO
MUNrcipro oE TMPERATRTZ

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE/SUS

Outro assim, declaramos que a presente despesa é compatível com a LOA,
LDO e PPA

Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição de V. Sra. para
quaisquer esclarecimentos.

Atenciosamente,

,r§

Setoi

Av. Dorgival Pinheiro de Sousa, 47- Centro, Imperatriz (MA)
site: www.imperatriz.ma.gov.br e-mail: sems@imperatriz.ma.gov.br

DESPAC H O:
AUTORIZO NA FORMA DA LEI

lmperatriz -MA, Zq rcbtU-

MARIAN
Secretária

SOUZA
I de Saúde

f.



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

GABINETE DO PREFEITO

DESPACHo No 073/2021

GABINETE DO PREFEITO

lmperatriz - MA, 08 de Julho de 2021

de Sousa

Rua Rui Barbosa, 201 - Centro CEp - 65.g}l-440
www. imperatriz.ma. gov. br

de

REFERÊNCAS

Destino: CPL Data: 1210412021

PROCESSO: 02. í 9.00.1651 12021 Valor: R$ 1.713.931,50

Assunto: CONTRATAçÃO DE SERVIçOS DE TERCEIROS, DE NATUREZA

CoNTINUADA, PARA O FORNECTMENTO DE ALIMENTAçÃO (COFFEE BREAK,

MARMITEX E REFEIçÃO SELF SERVTCE), DESTINADOS A ATENDER AS

NECESSIDADES DA SEDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, SAMU,

UPA SÃO JOSÉ E VIGILÂNGIA EM SAÚDE.

lnteressado: SEMUS

DESPACHO: Encaminhamos para que seja dado ciência e caso seja do interesse e conveniência da
municipalidade.
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ESTADO DO MARANHÂO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ.
CONTROLÀDORIA GERAL DO MUNICiPIO

oFicto Ne o82/zo2 r/GcM/LrcrrAçÃo lmperatriz - MA, 8 de Julho de 2O2L

Ao Senhor
Marcelo MaÊins de Sousa
Chefe de Gabinete do Prefeito - Chefia de Gablnete do Prefeito

Referência: Processo Administrativo no 02.19.O0.1651/2O2L-SEMUS. referente a abertura de

processo licitatório para contratação de serviços de terceiros, de natureza continuada para o

fornecimento ds alimsntação, destinados a atender as necessidades da sede da Secretaria Municipal de

\, Saúde, SAMU, UPA São José e Vigilância em Saúde (coffee break, marmitex e refeiçóes self service).

Orçado no valor global de R$ 1.713.931,5O (um rnllhfs setecentos e treze -il, novecentos e

trinta e um reals e clnguenta centavos).

Q processo iniciado em L210412021 com 01 volume. Consta até esta análise 110 folhas, paginados

como:

. Termo de abertura de processo (fls.02);

. Oficios de soücitação da despesa com planilhas guantitativas (fls.03-09);

. MEMO/GL nc 27l2O2L e Declaração orçamentária (fls. 10-12);

. CotaçãoAe preços para composição d.e média de mercado (fls. 13-27-v);

' Termo de Referência (fls.2849);

. Anexo I ao Termo de Referência - Planilha Orçamentária (fls. 50);

' A[exo II ao Termo de Referência - Planilha de composição de custos e fonnação de preços (fls.

5r);
o Oficio de Solicitaçáo e Autorizaçáo da Ordenadora de Despesas para a úertura do processo

licitatório (fls. 52-53);

r Minuta do Edital - Pregão Eletrônico (fls.54-80);

. Anexo I a Minuta do edital - Proposta de Preços (fls. 81);

. Atrexo II a Minuta do edital - Modelo de carta credencial (fls. 82);

e Anexo III a Minuta do edital - Minuta do contrato (fls. 83-104);

' Anexo IV a Minuta do edital - Modelo de declaração de cumprimento do inc. V do art. 27 da Lei

8.666/1993 (fls.105);

' futexo V Minuta do edital - Modelo de declaração dos requisitos de habütação (fls. 106);
. Parecer do Conselho Municipal de Saúde (f1s.107-110);

Consta nos autos folhas com paginação no verso, 25v-27v, estando todas as outras em branco.
Outrora eucaminhamos pnra gue seja dadas ciência e autorização do Senhor Chefe de Gabinete, e

Rua Rul Barbosa, 2OI. 2c andar - Centro. CEp - 65.901.440 / cam@imperatriz.ma.gov.br
lmperatriz. MA

www.imperatriz.ma.gov.br Ll2
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*Assinado Eletronicamente

Davi Antonlo Cardoso
Controlador Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
CONTROI-ADORIA GERAL DO MUNICiPIO

caso seja do interesse e conveniência da municipalidade, que seja encaminhado para realização do

certame licitatorio.

Desta foroa, damos seguência ao fluxograma administrativo do procedimento para a pretensão de

contratação pública, deixando tal segruimento/finalização deste, a critério do Gestor.

N. termos,

f,agaminhamgg. *
Geral do

Chefe de e ConEoê lntemo

Mat 01 09&7

Salga4o
MunctPto

A autenticidade do documento pode ser conferida no site: http://
sti.lmperatrlz. ma.gov.brlautentica r/
Documento assinado: OA|OT|?O?L às O8:42.
Tipo do Documento: OFlClO. Codlgo de Validação: GlOefTRvcS

* s{: *

Rua Rul Barbosa, 2o1. 2e andar - centro. cEP - 65.901.440 / cam@imperatriz.ma.gov.br
lmperatriz - MA

www.imperatriz.ma.gov.br 212
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNIC!PAL DE IMPERATRIZ
coMrssÃo PERMANENTE DE LTCTTAçÃO - CPL

PREGÃO ELETRÔNICO NO 06212021

EDITAL

A PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ - MA, através ds FREscrEil(C,
OFICIAL E EQUIPE DE APOIO designados pela Portaria no 002, de 07 de Abril de 2021,
publicada no dia 20 de Abril de 2021, torna público para conhecimento dos interessados que
realizará, por meio de sistema eletrônico, licitação na modalidade PREGÃO glgfnÔrutCO
no 06212021, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, de interesse da SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAUDE - SEMUS, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no.

02.19.00.165112021- SEMUS, conforme descrito neste Edital e seus anexos.

Sistema Eletrônico Utilizado: COMPRASNET

Endereço Eletrônico: gov.br/compras

UASG: 453204

Endereço para retirada do Edital: gov.br/compras e imperatriz.ma.gsV,p#riÊitgg'*ee/

M-

r!8,

9a2,
CPL

DADOS

Orgão Solicitante: Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS

Objeto: Contratação de seruiços de terceiros, de natureza contlnuada, para o
Fornecimento de Alimentação (Coffee Break, Marmitex e Refeição Self Service),
destinados a atender as necessidades da Sede da Secretaria Municipal de Saúde,
SAMU, UPA SÃO JOSÉ e Vigilância em Saúde.

Esclarecimentos: Até 0310912021 às 23:59hrs

atend i mento@im peratriz. m a. oov. br(Art. 23, Decreto 1 0.024 I 1 9)

para o endereço

lmpugnações: Até 0310912A21 às 23:59hrs paru

ate nd i m e nto@ i m peratriz. m a. q ov. br (Art. 24, Decreto 1 0.024 I 1 9)

endereçoo

lnício da Sessão Eletrônica:1010912021 às í0:00 hrs

VALOR

EST!MâDO

MAXIMO, DE

REFERÊNCIA

OU SIGILOSO

Valor: R$ í.7í3.93í,50 (um milhão setecentos e treze mil

novecentos e trinta e um reais e cinquenta centavos).

N Estimado

n Máximo

Ü Referência

Ü 0rçamento Sigiloso

n Aquisição

§l §erviço

Ü OOras e Serviços de Engenharie

NATUREZA DO

OBJETO

RUA URBANO SANTOS, No 1657 - BAIRRO JUÇARA - IMPERATRIZMA



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
coMrssÃo PERIiANENTE DE LTCTTAçÃO - CPL

1. SUPORTE LEGAL:

í.í Lei Federal no 10.52012002;

í.2 Decreto Municipal n" 2212007;

1.3 Lei Complementar no 12312006;

í.4 Lei Complementar no 14712014;

í.5 Decreto Federal no 8.538/20í5;

1.6 Lei n.o 8.666/93; e

í.7 Decreto Federal no 10.02412019.

2. DO OtsJETO:

2.1 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a

contratação do objeto descrito no campo DADOS DO CERTAME deste Edital, conforme

condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo I - Termo de Referência.

2.2 Havendo diveroência entre as esoecificacões deste obieto descrites no

COMPRASNET e as esoecificacões constantes deste Edital. serão consideradas

como válidas as do Edital. sendo estas a oue os licitantes deverão se ater no

momento da elaboracão daorooosta.

3. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁnla

CPL

Fle.

?eh"

PARTTCTPAçÃO

MEI /ME I
EPP

tl Licitação Exclusiva para MEI / ME t EPP - Art. 48, I da Lei

Complementar no 123106

tr Licitação com itens/grupos cotas de até 25% reservadas para MEI /
ME / EPP -4rt.48, lll da Lei Complementar no 123106

N Licitação de Ampla Participação.

Prazo para envio da proposta/documentação: Ate a data e o horário estabelecidos para

abertura da sessão pública. (Art. 26 do Decreto 10.02412019)

Pregoeiro: Daiane Pereira Gomes e-mai I : ateLdLt"nento@imperatriz. m

Endereço: Rua Urbano Santos, no 1657, Juçara - lmperatriz - MA, CEP: 65900-505.

Referência de Tempo: Para todas as referencias de tempo será obrigatoriamente o

horário de Brasília - DF.

OBS: Na hipotese de não haver expediente na data fixada. ficará a sessão adiada para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo site e hora, salvo as disposições em contrário.

APRESENTAçÃO

DE AMOSTRAS:

N NÃO

t] SlM, na forma do Termo de Referência

vrsrrA rÉürrcA:
N NÃo

E StVt, na forma do Termo de Referência

RUA URBANO SANTOS, No 1657 - BAIRRO JUÇARA - IMPERATRIZMA

INFORMAÇÕES



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
coMrssÃo PERMANENTE DE LlClrAÇÃO - CpL

3.í As despesas decorrentes da futura contratação correrão à conta dos seguintes
recursos:

02. 1 9. 00. 1 0.122.0083. 2606

Projeto/Atividade: Manutenção das Atividades - Assessoria e Projetos

Especiais

3.3.90.39.00- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica

Despesas:1319

Fonte

114

02. 1 9. 00. 1 0. 302. 0090.2282

Projeto/Atividade: Manutenção do Serviço de atendimento móvel de urgência

SATVIU

3.3.90.39.00- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica

Despesas: 1444

Fonte:

114

02. 1 9. 00. 1 0. 302.0090.2627

Projeto/Atividade: Manutenção do Serviço de Atendimento de urgência UPA

São Jose

3.3.90.39.00- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica

Despesas: 1463

Fonte:

114

02. 1 9.00. 1 0. 305. 009 4.2603

Projeto/Atividade: Vigilância Epidemiológica em Saúde

3.3.90.39.00- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica

Despesas: 1668

Fonte

114

4. DO CREDENCIAMENTO

4.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a

participação dos interessados na modalidade licitatoria Pregão, em sua forma eletrônica.

4.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no

sítio www.comprasqovernamentais.qov.br , por meio de certificado digital conferido pela

lnfraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

4.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para

realizaçáo das transações inerentes a este Pregão.

4.4 É. de responsabilidade exclusiva do licitante o uso adequado do sistema, cabendo-lhe

zelar por todas as transações efetuadas diretamente ou por seu representante.

qo\i
CPL

ls

RUA URBANO SANTOS, No 1657 - BAIRRO JUÇARA - IMPERATRIZMA



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
coMtssÃo PERMANENTE DE LrCrrAçÃO - CPL

4.5 E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais

no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação,

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

4.6 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação

no momento da habilitação.

5. DA PARTTCTPAÇÃO NO PREGÃO

5.í Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível

com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de

Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, conforme disposto no art. 90 da lN
SEGES/MP no 3, de 2018.

5.2 Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema.

5.3 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei no

11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o
microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Lei Complementar no 123,

de 2006.

5.4 lnformações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas pelo

telefone: 0800 978 9001 ou através do sítio: http://qov.brlcompras

5.5 Não poderão participar desta licitação os interessados:

5.5.í Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na

forma da legislação vigente;

5.5.2 Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

5.5.3 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes

expressospara receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

5.5.4 Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 90 da Lei no 8.666, de

1 993;

5.5.5 Que estejam sob falência, eoncuruo de eredoros, eoneordata, dissolvidas ou

liquidadas;

5.5.6 Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, considerando:

a) Que o objeto em questão não apresenta complexidade suficiente que

justifique a pluralidade de sujeitos associados, fato este que, por si só, não configura

restrição à competitividade, economicidade e moralidade;

b) Que existem empresas suficientes com capacidade para fornecer o objeto

deste edital;

c) Discricionariedade do gestor em admitir ou não a participação de empresas

organizadas em consórcio na licitação, nos termos do Art. 33 da Lei no 8.666/93.

CPL

Fls

b3

RUA URBANO SANTOS, No 1657 - BAIRRO JUÇARA - IMPERATRIZMA



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
coMrssÃo PERMANENTE DE LTCTTAçÃO - CPL

5.5.7 Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando

nessacond ição (Acord áo no 7 46120 1 4-TC U-Plenário).

5.6 Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em

campo proprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

5.6.í Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3' da Lei Complementar no

123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido

em seus arLs. 42 a 49,

5.6.2 Nos itens exclusivos para participação de microemprêgs3 e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no

certame;

5.6.3 Nos itens em que a participação não for exelusivg para mlcroempresas e

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o

efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei

Complementar no 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de
pequeno porte.

5.6.4 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus

anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação

definidos no Edital;

5.6.5 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

5.6.6 Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menorde 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos,

na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7', XXX|ll, da Constituição;

5.6.7 Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da lnstrução

Normativa SLTI/MP no 2, de 16 de setembro de 2009.

5.6.8 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 1o e

no inciso lll do art. 5o da Constituição Federal;

5.6.9 Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para

reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade

previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei no 8.213, de 24 de

julho de 1991.

5.7 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante

às sanções previstas em lei e neste Edital.

6. DA PROPOSTA DE PREçOS

6.1 O licitante deverá encaminhar, exclusivamente por meio do sistema'

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no Edital,proposta com a

Fls

ff)6'
CPL

RUA URBANO SANTOS, No 1657 - BAIRRO JUÇARA - IMPERATRIZ/MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFElTURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
coMrssÃo PERMANENTE DE LICTTAÇÃO - CpL

descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e horário estabelecidos para abertura

da sessão, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de
propostas;

6.2 O licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor com

no máximo 2 (duas) casas decimais apos a vírgula ou percentual de desconto, já

considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes

da execução do objeto;

6.3 A licitante deverá declarar, em campo proprio do sistema eletrônico, que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com

as exigências do Edital.

6.4 A licitante deverá declarar, em campo proprio do Sistema, sob pena de inabilitação,
que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,

nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a

partir dos quatoze anos.

6.5 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação ou à

conformidade da proposta sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital.

6.6 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1o da LC no 123, de 2006.

6.7 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu

nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e

lances;

6.8 lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de

negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de

sua desconexão;

6.9 Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas

apresentadas;

6.í0 Qualquer elemento que possa identificar o licitante importa desclassificação

da proposta, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital;

6.í1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema

eletrônico, dos seguintes campos.

6.1í.í Valor unitário e total do item;

6.11.2 Marca;

6.1í.3 Fabricante;

6.11.1Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à

especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo,

ptazo de validade ou de garantia;
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6.íí.5 Não deverão constar neste campo (descrição detalhada do objeto), a marca,

o modelo, o fabricante ou qualquer referência à empresa participante do certame.

Estas informações deverão ser inseridas no campo próprio destinado pelo sistema

compras governamentais para esta finalidade.

6.12 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a

Contratada;

6.13 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais,

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que

incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens;

6.14 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances,

serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto;

6.í5 As propostas terão validade não inferior a 90 (noventa) dias, contados da data

de abertura da sessão pública estabelecida neste Edital;

6.í6 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre

as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realizaçáo dos

procedimentos de negociação e julgamento da proposta;

6.17 Decorrido o ptazo de validade das propostas, sem convocação para

contratação, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos;

6.18 A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido

tempestivamente impugnado o presente Edital, implicará na plena aceitação por parte

dos interessados das condições nele estabelecidas.

6.í9 Objetivando agilizar aformalização do contrato, o preponente deverá informar

na proposta ajustada enviada apos a fase de lances, o nome do representante que

assinará o contrato, bem como o no do seu RG e CPF, sendo que no ato da assinatura,

deverá ser apresentada fotocópia autenticada de documento hábil que comprove sua

legitimidade;

6.20 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas

de regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas

(Acordão no 145512018 -TCU - Plenário);

6.21 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por

parte dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e,

apos o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo

paru a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art.

71, inciso lX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da

empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência

de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

7. MODO DE DISPUTA
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Serão adotados para o envio de lances no pregão eletrônico os seguintes modos de
disputa (Art. 31 do Decreto 10.02412019).

7.1 Modo de Disputa Aberto:

a. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico quando o modo de

disputa for "aberto", apresentação de lances públicos e sucessivos pelos

licitantes, com prorrogações;

b. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance

ofertado nos últimos dois minutos do perÍodo de duração da sessão pública;

c. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior,

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances

enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances

intermediários;

d. Não havendo novos lances na forma estabelecída nos itens anteriores, a
sessão pública encerrar-se-á automaticamente.

e. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo

sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio,
justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da

consecução do melhor preço.

7.2 Modo de Disputa Aberto e Fechado:

a. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico no modo de

disputa "aberto e fechado", em que os licitantes apresentarão lances públicos

e sucessivos, com lance final e fechado;

b. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos.

Após esse ptazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos

lances, apos o que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos,

aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a

recepção de lances;

c. Encerrado o ptazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade

para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços

até 10o/o (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e

fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste

prazo;

d. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item,

poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o

máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o

qual será sigiloso até o encerramento deste prazo;

e. Apos o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema

ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores;
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f. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos

itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais

licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar

um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o

encerramento deste prazo',

g. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir

o reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de

lance fechado atender às exigências de habilitação.

7.3 O modo de disputa do referido Editalserá ABERTO;

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSTFTeAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAçÃO

DE LANCE

8.í A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema

eletronico, na data, horário e local indicados neste Edital.

8.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital,

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificaçôes técnicas exigidas no

Termo de Referência.

8.2.'l Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante;

8.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes;

8.2.3 A não desclassificaçáo da proposta não impede o seu julgamento definitivo

em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

8.3 Os fornecedores deverão permanecer logados e aguardando o início dos trabalhos

por até trinta (30) minutos além do horário estipulado para início da sessão. Após esse

prazo não havendo início da sessão,será marcada a reabertura da mesma, via sistema,

para os participantes cadastrados no presente certame.

8.4 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que

somente estas participarão da fase de lances;

8.5 O sistema disponibilizará campo proprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro

e os licitantes;

8.6 lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e

do valor consignado no registro;

8.6.í O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item.

8.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital;
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8.8 O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema;

8.9 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a

vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos,

sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances;

8.10 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com o subitem anterior

deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada

imediatamente à Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e

Gestão;

8.í0.1 Na hipotese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo
próprio do sistema.

8.11 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele
que for recebido e registrado em primeiro lugar;

8.12 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante;

8.13 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva

do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a

recepção dos lances.

8.14 O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido

neste Edital e seus anexos.

8.15 A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do

Pregoeiro. O sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances,

após o que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente

determinado pelo sistema, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de

lances.

8.í6 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua

proposta e, na hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance

por ele ofertado, para efeito de ordenação das propostas.

8.17 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a

verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O

sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o

disposto nos arts. 44e45 da LC no 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto no 8.538,

de 201 5.

8.18 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno

porte que se encontrarem na faixa de alé 5o/o (cinco por cento) acima da proposta ou

lance de menor preço serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

RUA URBANO SANTOS, N" 1657 - BAIRRO JUÇARA- IMPERATRIZMA



#
?

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
coMrssÃo PERMANENTE DE LTCTTAÇÃO - CpL

8.í9 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a
comunicação automática para tanto.

8.20 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais

licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo

de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito,

no prazo estabelecido no subitem anterior.

8.21 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro

poderá apresentar melhor oferta.

8.22 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em

relação ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente

entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.

8.23 So se considera empate entre propostas iguais, não seguidas de lances.

Lances equivalentes não serão considerados iguais, uma vez que a ordem de

apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação.

8.24 Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será

aquele previsto no art. 3o, § 2o, da Lei no 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência,

sucessivamente, aos bens produzidos:

8.24.'l No país;

8.24.2 Por empresas brasileiras;

8.24.3 Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia

no País;

8.24.4 Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista

em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que

atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

8.25 Persistindo o empate entre propostas, será aplicado o sorteio como critério de

desempate.

8.26 Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante para que seja obtido

melhor preço, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições

diferentes daquelas previstas neste Edital.

8.27 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada

pelos demais licitantes.

B.2B Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e

julgamento da proposta.
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9. DA ACEITABILIDADE E JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

9.í Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua

exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto.

9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor com valor superior ao preço

máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

9.3 O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua
proposta, os percentuais das contribuições previstas no art. 176 da lnstrução Normativa

RFB n. 971, de 2009, em razáo do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de

desclassificação.

9.4 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários

simbolicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preÇos dos insumos e
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatorio

da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a

materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a
parcela ou à totalidade da remuneração.

9.5 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de

funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no "chat" ptazo razoável para tanto,

sob pena de não aceitação da proposta.

9.5.í Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se

os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo,

tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o
caso, por outro meio e ptazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior

envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

9.5.2 O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o ptazo estabelecido, e

formalmente aceita pelo Pregoeiro.

9.6 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

9.7 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a
nova data e horário para a sua continuidade.

9.8 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de

melhor preÇo, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

9.8.í Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

9.8.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada

pelos demais licitantes.
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9.9 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à

subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate

ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes

estabelecida, se for o caso.

9.í0 Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar

sua condição de habilitação, na forma determinada neste Edital.

10. DA HABTLTTAÇÃO

í0.í Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediantea

consulta aos seguinte cadastros:

í0.í.1 stcAF;

10.1.2 Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido
pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.qov.br/ceis);

í0.1.3 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade

Administrativa e inelegibilidade mantido pelo Conselho Nacional de Justiça

(www.cni.ius.br/ improbidade adm/consultar requerido.php).

10.1.4 Lista de lnidôneos e o Cadastro lntegrado de Condenações por llícitos

Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

í0.í.5 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e
também de seu socio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n' 8.429, de 1992, que

prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de

improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive

por intermédio de pessoa jurídica da qual seja socio majoritário.

10.í.5.í Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de

Ocorrências lmpeditivas lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve

fraude por parte das empresas apontadas no Relatorio de Ocorrências

I m peditivas I ndiretas.

10.1.5.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários,

linhas de fornecimento similares, dentre outros.

í0.í.5.3 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua

desclassificação.

10.1.6 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante

inabilitado, por falta de condição de participação.
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10.1.7 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar no 123,

de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida paru aceitação da proposta

subsequente.

10.2 Não ocorrendo inabilitação, o Pregoeiro consultará o Sistema de Õadastro

Unificado de Fornecedores - SICAF, em relação à habilitação jurídica, à regularidade

fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o

disposto nos arts.1 0, 1 1 , 12, 13, 14, 15 e 16 da lnstrução Normativa SEGES/MP no 03, de

2018.

10.2.1 O interessado, para efeitos de habilitação prevista na lnstruçâo Normetiva

SEGES/MP no 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às

condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data
prevista para recebimento das propostas;

10.3 Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões,

especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao

SICAF.

10.4 Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente por

meio do sítio oficial, ou na hipotese de ela se encontrar vencida no referido sistema, o

licitante será convocado a encaminhar, no prazo de 2 (duas) horas, documento válido

que comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação.

í0.5 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição, nos termos do art. 43, §
1o da LC no 123, de 2006.

10.6 Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadaetro

Unificado de Fornecedores - SICAF além do nível de credenciamento exigido pela

lnstrução Normativa SEGES/MP no 3, de 2018, deverão apresentar a seguinte

documentação relativa à Habilitação Jurídica e à Regularidade Fiscal e trabalhista, bem

como a Qualificação Econômico-Financeira, nas condições descritas adiante.

10.7 Habilitacão iurídica:

10.7.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

10.7.2 Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da

Condição de Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará

condicionada à verificação da autenticidade no sítio

www. po rta ldoe m preendedo r. q ov. br;

í0.7.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade

limitada -ElRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento

comprobatório de seus administradores;

bt7'
CPL

Fls

RUA URBANO SANTOS, No 1657 - BAIRRO JUÇARA - IMPERATRIZ/MA

w



..n §ã'
'dtri

.tq!{tJ

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
coMrssÃo PERMANENTE DE LTCTTAçÃO - CPL

10.7.4 lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante

sucursal, filial ou agência;

10.7.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação

dos seus administradores;

í0.7.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a
ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou

inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o
registro de que trata o art. 107 da Lei no 5.764, de 1971 ,

10.7.7 No caso de agricultor familiar: Declaraçâo de Aptidão ao Pronaf - DAP ou

DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de

Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 40, §2o do

Decreto n.7.775, de 2012.

10.7.8 No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEl,

que comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da

lnstrução Normativa RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

10.7.9 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País:

decreto de autorização;

10.7.í0 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as

alterações ou da consolidação respectiva;

10.8 Reqularidade Fiscal e Trabalhista:

10.8.í Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

10.8.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos

termos da Portaria Conjunta no 1.751, de 0211012014, do Secretário da Receita

Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

10.8.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço

(FGrs);

10.8.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho,

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa,

nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo

Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943;
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í0.8.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal,

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e

compatível com o objeto contratual;

10.8.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do

licitante, relativa à atividade em cujo exercÍcio contrata ou concorre;

í0.8.7 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do

licitante, relativa à atividade em cujo exercÍcio contrata ou concorre;

í0.8.8 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados

ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da

Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

10.8.9 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa

ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida
para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente

alguma restrição, sob pena de inabilitação.

10.9 Qualificacão Econômico-Financeira.

í0.9.í Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante

da pessoa jurídica;

10.9.2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira

da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,

podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três)

meses da data de apresentação da proposta;

10.9.2.1 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se

a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis

referentes ao período de existência da sociedade;

10.9.2.2 Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser

acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe

o artigo 112 da Lei no 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as

penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo orgão fiscalizador;

10.9.3 A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante

obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez

Corrente (LC), superiores a 1 (um), resultantes da aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

LG = Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
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Ativo Total

SG=

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante

LC=

Passivo Circulante

í0.g.4Asempresasqueapresentaremresultadoinferiorouigualal(um)em
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (sG) e Liquidez

Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos paê a Administração' e' a

critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimÔnio líquido mínimo

de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente'

í0.10 Qualificação Técnica

í0.í0.1 As empresas, cadastradas ou não no slcAF, deverão comprovar'

ainda, a qualificação técnica, por meio de:

í0.í0.í.í comprovação de aptidão técnica para desempenho de

atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação, através de

Atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado'

em nome da empresa licitante, informando que cumpriu, ou Vem Cumprindo,

integralmente e de modo satisfatorio Contrato anteriormente mantido com o

emitente do Atestado(inciso ll, combinado com o § 4o, tudo do Art' 30, da Lei

no 8.666/93), devendo apresentar atestado(s) que contenham os dados a

seguir:

a) Nome da Licitante, CNPJ, razáo social e o domicílio;

b) Nome da Pessoa Jurídica de Direto Público ou Privado que emitiu o

atestado (colocar a Razão Social/nome do orgão e o CNPJ);

c) Dados do Contrato (ou instrumento semelhante) ou outro instrumento

firmado pela Licitante com a Pessoa Jurídica Pública ou Privada;

d) Descriçãodomaterialfornecido/serviçoprestado;

10.10.2 Para se habilitar ao processo a pessoa jurídica deverá apresentar os
documentos relacionados nos incisos e parágrafo dos arts. 27,28,29, 30 e 31 da Lei
no 8.666/93.
10.10.3 Para fins de habilitação, a título de qualificação técnica, a empresa
licitante deverá apresentar:
10.í0.4 Atestado ou declaração de capacidade técnica, expedido por órgão ou
entidade da administração pública ou por empresas privadas que comprovem que a

empresa executou, a contentc, objeto compatível com o objeto da licitação.
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10.í0.5 Prova de registro no conselho regional de nutricionistas (CRN), do
profissional técnico responsável da empresa licitante.
10.10.6 Para fins de aceitação serão considerados os critérios de

compatibilidade de características, de acordo com o Termo de Referência.

10.11 O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123,

de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes

estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações

contábeis do último exercício.

10.12 Os documentos exigidos para habilitação, relacionados nos subitens acima,

deverão ser apresentados em meio digital pelos licitantes, por meio de funcionalidade

presente no sistema (compras governamentais). Somente mediante autorização do

Pregoeiro e em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da

documentação por meio do e-mail atendimento@imperatriz.ma.qov.br. Posteriormente,

a critério desta Administração, poderá ser solicitado o envio dos documentos originais,
para análise, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas.

10.12.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando

houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

10.12.2 Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

10.12.3 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em
nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em
nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela propria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

10.12-4 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com
diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando
for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

í0.í3 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não
impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja
declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do Edital.

10'14 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à
fase de habilitação.

10'15 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de
alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será
convocada para, no ptazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da
administração pÚblica, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de
justificativa.
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10.í6 A não-regularizaçáo fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital,

sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação.

Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte

ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista,

será concedido o mesmo ptazo para regularizaçáo.

10.17 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário paru a

continuidade da mesma.

10.18 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o
estabelecido neste Edital.

í0.í9 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em

havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do

empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

10.20 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em

outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto

é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver

concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das

sanções cabíveis.

10.21 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o

licitante será declarado vencedor.

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no

ptazo mínimo de 2 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema

eletrônico e deverá: (Conforme Art. 38, § 20, Decreto 10.02412019).

11.1.1 Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via,

sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser

assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

11.1.2 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante

vencedor, para fins de pagamento.

11.1.3 Conter os dados da empresa, razáo social, número do CNPJ, endereço,

contatos e dados do representante legal.

11.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em

consideração no decorrer da execução Co contrato e aplicação de eventual sanção à

Contratada, se for o caso.
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1'1.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca,

modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

11.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor

unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5o da Lei no

8.666/93).

11.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global,

prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os

valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

11.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste

Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o

julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

11.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não

sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que

estabeleça vÍnculo à proposta de outro licitante.

12. DOS RECURSOS

12.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularizaçáo fiscal e trabalhista

da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso,

será concedido o ptazo de no mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante

manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is)

decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo proprio do sistema.

12.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade

e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o
recurso, fundamentadamente.

12.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas

verificará as condições de admissibilidade do recurso.

12.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intençáo de recorrer

importará a decadência desse direito.

12.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 3
(três) dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais

licitantes, desde logo, intimados paru, querendo, apresentarem contrarrazÕes

também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começaráo a contar do

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos

indispensáveis à defesa de seus interesses.

12.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de

aproveitamento.

12.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados,

no endereço constante neste Edital.

CPL
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CP
í3. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLIGA

í3.í A sessão pública poderá ser reaberta

13.1.1 Nas hipoteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos

anteriores à realizaçáo da sessão pública precedente ou em que seja anulada a
própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que

dele dependam.

13.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art.

43, §1o da LC no 12312006. Nessas hipoteses, serão adotados os procedimentos

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

13.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar

a sessão reaberta.

13.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail e

imprensa oficial de acordo com a fase do procedimento licitatorio.

13.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no

SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais

atualizados.

14. DA ADJUDTCAÇÃO E HOMOLOGAçÃO

14.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato

do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente,

após a regular decisão dos recursos apresentados.

14.2 Apos a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a

autoridade competente homologará o procedimento licitatorio.

15. DO CRITÉRIO DE REAJUSTE

15.1 Os valores estipulados neste Edital serão reajustados a fins de manter o
equilíbrio econômico-financeiro dc contrato, nos termos da Lei Federal de Licitações e

Contratos Adm inistrativos.

15.2 Os reajustes se darão por meio de Termo Aditivo, sendo necessário anotar no

processo administrativo da CONTRATANTE a origem e autorização do reajuste e os

respectivos cálculos, além dos requisitos formais estabelecidos pela Lei Federal de

Licitações e Contratos Administrativos.

í5.3 Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os

encargos do contratado e a retribuição da Administração paru ajusta remuneração, será

efetuada a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma

da alínea "d" do Art. 65 da Lei n.o 8.666/93'
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15.4 Os reajustes previstos no item anterior deverão ser precedidos de solicitação

da CONTRATADA.

15.5 Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o

contrato sem pleiteá-lo, ocorrerá a preclusão do direito.

15.6 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto, ou de

qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a

ser determinado pela legislação então em vigor.

15.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente.

í6. EXECUÇÃO DO OBJETO E DA FTSCALTZAÇÃO

í6.1 Os critérios de execução do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo

de Referência, Anexo l, deste Edital.

17. DAS OBRTGAÇOES

17.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no

Termo de Referência, Anexo l, deste Edital.

í8. DO PAGAMENTO

í8.í As condições de pagamento estão previstas no Termo de Referência, Anexo

l, deste Edital.

19. DAS MULTAS E SANÇÔES ADMTNISTRATIVAS

19.1 A licitante será sancionada com o impedimento de licitar e contratar com a

Prefeitura Municipal de lmperatriz e será descredenciado no cadastro de fornecedores da

Prefeitura, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de multa de até 30% do valor

estimado paru a contratação e demais cominações legais, nos seguintes casos:

19.1.í Cometer fraude fiscal;

19.1.2 Apresentar documento falso;

19.1.3 Fizer declaração falsa;

19.1.4 Comportar-se de modo inidôneo;

19.1.5 Não assinar o contrato no prazo estabelecido;

í9.í.6 Deixar de entregar a documentação exigida no certame;

19.1.7 Não mantiver a proposta.

19.2 Para os fins da Subcondiçãoí9.í.4, reputar-se-ão inidones atos como os

descritos nos artigos 90, 92, 93, 94, 95 e 97, da Lei n' 8.666/93 e a apresentação de

amostra falsificada ou deteriorada.

19.3 Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá

garantida a prévia defesa, apiicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a

gravidade da falta cometida.

wb"
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19.3.1 Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização,

no caso descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste

contrato ou, ainda, no caso de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à

CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

19.3.2 Multas:

a. 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos serviços

entregues com atraso. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso a

CONTRATANTE poderá decidir pela continuidade da aplicação da multa ou

pela rescisão contratual, em razâo da inexecução total.

b. 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor global do fato

ocorrido, para ocorrências de atrasos ou qualquer outro ptazo previsto neste

instrumento, não abrangido pelas demais alíneas.

c. 5% (cinco por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, pelo não

cumprimento de quaisquer condições de garantia estabelecido no contrato.

d. 5% (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não

manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas no

instrumento convocatorio.

e. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, na hipotese de rescisão

contratual por inexecução parcial do contrato.

f. 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipoteses de recusa na

assinatura do contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato -

caracterizando-se quando houver reiterado descumprimento de obrigações

contratuais - atraso superior ao ptazo limite de 30 (trinta) dias, estabelecido

na alínea "a".

19.4 Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar

com a Administração, pelo ptazo não superior a 2 (dois) anos;

í9.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública enquanto perdurarem os motlvos que determinaram sua punição ou até que seja

promovida a sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que

será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos

resultantes e apos decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

20. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAçÃO AO EDTTAL

20.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública,

qualquer pessoa, física ou jurÍdica, poderá impugnar o ato convocatorio deste Pregão

mediante petição a ser enviada exclusivamente para o endereço eletrônico indicado no

tópico "DADOS DO CERTAME", até às 23:59 horas, no horário oficial de Brasília-DF.

fuq'
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20.2 Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data paru a

realizaçáo do certame, exceto, quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a

formulação das propostas.

20.3 Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro até 03

(três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente

para o endereço eletrônico indicado no tópico "DADOS DO CERTAME", até as 23:59

horas, no horário oficial de Brasília-DF.

20.4 Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o

Pregoeiro será auxiliado pelo setor técnico competente.

20.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos

previstos no certame.

20.6 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e

deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

20.7 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural do

Comprasnet e no site da CPL e vincularão os participantes e a Administração.

30.12. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

21.1 Homologado o julgamento, será elaborado o Contrato em favor do(s)

licitante(s) vencedor(es), o qual será convocado para firmar a avença.

21.2 O(s) licitante(s) vencedor (es) terá(ão) um prazo de 05 (cinco) dias úteis,

prorrogável uma única vez, a critério da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, para

atender à convocação prevista no item anterior.

21.3 Se o(s) licitante(s) vencedor(es) não apresentar(em) situação regular ou

recusar-se a executar o objeto licitado, injustificadamente, será convocado outro licitante,

observada a ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação

das sanções cabíveis, observado o disposto no subitem acima.

21.4 Não será admitida a subcontratação total ou parcial do objeto da presente

licitação, a associação da contratada com outrem e a cessão ou transferência, total ou

parcial.

22. DO PRAZO DA VTGENCTA E EXECUÇÃO DO CONTRATO

22.1 O prazo de vigência da contratação dos serviços prestados é de 12 (doze)

meses, a contar da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado em até 60 (sessenta)

meses de acordo com o que dispõe a Lei 8.666/93.

23. DA RESCISÃO CONTRATUAL

23.1 A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme

disposto nos artigos 77 a80 da Lei no 8.666/93.

Fls.
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23.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do

processo, assegurado o contraditorio e a ampla defesa. A rescisão do contrato poderá

ser:

23.3 A rescisão do contrato poderá ser:

23.4 Determinada por ato unilateral e escrito da Secretaria Municipal de Saúde -

SEMUS, nos casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll, do art. 78 da Lei 8.666/93,

notificando-se a contratada com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; ou

23.5 Constitui ainda motivo para rescisão unilateral do contrato, sem prejuízo da

aplicação das penalidades cabíveis, o não pagamento de salários e verbas trabalhistas,

bem como o não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o
FGTS.

23.6 Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da

licitação, desde que haja conveniência para a Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS;

ou

23.7 Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

23.8 Constituem, ainda, motivo para rescisão do contrato, assegurados ao

contratado o contraditorio e a ampla defesa , de acordo com o artigo 78, incisos XIV a

XVI da Lei Federal no 8.666/93.

e. O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos.

b. O cumprimento irregular de ciáusulas contratuais, especificações e lentidão

do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da

conclusão dos serviços ou fornecimento nos prazos estipulados.

c. A paralisação da execução do serviço, sem justa causa e prévia comunicação

á Administração.

d. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada

para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores.

e. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do

parágrafo primeiro do artigo 67 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993.

t. A decretação da falência ou instauração da insolvência civil.

g. A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado.

h. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa

que prejudique a execução do contrato.

i. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento

justificadas e determinadas pela máxima autoridade Administrativa a que está

subordinado o contratante e exaradas no processo Administrativo a que se refere o

contrato.

CPL
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j. A supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando

modificações do valor inicial do contrato além do limite permitido no parágrafo

primeiro do artigo 65 da lei no 8.666 , de 21 de junho de 1993.

k. A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Secretaria Municipal de

Saúde - SEMUS, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de

calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por

repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do
pagamento obrigatorio de indenizações pelas sucessivas e contratualmente

imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao

contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das

obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

l. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela

Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS decorrentes de obras, serviços ou

fornecimento, ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de

calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao

contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até
que seja normalizada a situação.

m. A não liberação, por parte da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, de

área, local ou objeto para a execução dos serviços nos prazos contratuais, bem

como das fontes de materiais naturais especificadas no projeto;

n. A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada,

impeditiva da execução do contrato.

o. O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das

sanções penais cabíveis.

p. A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado

com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem

como a fusão execução do contrato.

23.9 Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos Xll a XVll do artigo 78, sem

que haja culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente

comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a:

a. Devolução de garantia;

b. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;

c. Pagamento do custo da desmobilização.

23.10 A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e

fundamentada da autoridade competente.

23.11 Ficam reconhecidos os direitos da Administração, em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 da Lei 8.666/93.

24. DA ANTTCORRUPÇÃO

Fls.
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24.1 Na execução do futuro Contrato é vedado à Secretaria Municipal de Saúde de

lmperatriz e à Contratada e/ou a empregado seu, e/ou a preposto seu, e/ou a gestor seu:

a. Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a

agente público ou a quem quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada;

b. Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o

presente Contrato;

c. Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações

ou prorrogações do presente Contrato, sem autorizaçáo em lei, no ato convocatorio

da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais;

d. Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente Contrato;

ou

e. De qualquer maneira fraudar o presente Contrato; assim como realizar

quaisquer ações ou omissões que constituam prática ilegal ou de corrupção, nos

termos da Lei no 12.84612013 (conforme alterada), do Decreto no 8.42012015

(conforme alterado), do U.S. ForeignCorruptPracticesAct de 1977 (conforme

alterado) ou de quaisquer outras leis ou regulamentos aplicáveis ("Leis

Anticorrupção"), ainda que não relacionadas com o presente Contrato.

25. DA SUBCONTRATAÇÃO

25.1 Não e permitida a subcontratação total ou parcial para a execução do

contrato.

26. DOS ANEXOS

26.1 lntegram este Edital, e dele fazem parte integrante, os seguintes Anexos:

a. Anexo I - Proposta de Preços, Termo de Referência e Especificações

Técnicas;

b. Anexo ll - Modelo de Carta Credencial;

c. Anexo lll - Minuta do Contrato;

d. Anexo lV - Declaração a que alude o art.27o, V da Lei n.o 8.666/93;

e. Anexo V - tJodelo de Declaração Dando Ciência de que cumprem

plenamente os Requisitos de Habilitação.

27. DO FORO

27.1 As questões decorrentes da execução deste lnstrumento, que não possam

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de

lmperatriz, Estado do Maranhão, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado

que seja.

28. DISPOSIÇÕES rtrurus

Zg.,l A Autoridade Competente do Orgão Requisitante compete anular este

Pregão,devidamente motivada, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e

ls.

CPL
5,28'

RUA URBANO SANTCS, N', ',!657 - BAIRRO JUÇARA - IMPERATRIZ/MA



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
coMtssÃo PERMANENTE DE LTCTTAçÃO - CPL

revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato

superveniente, mediante ato escrito e fundamentado.

28.2 A anulação do Pregão induz à do contrato.

28.3 As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do

procedimento licitatorio, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido

pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.

28.4 E facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste

Pregão promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo,

vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido

apresentados para fins de classificação e habilitação nos termos do§ 3" ad. 43.

daLei8.666/93.

28.4.1 Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando

necessários à confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão

encaminhados pelo licitante melhor classificado após o encerramento do envio de

lances, observado o prazo de que trata o § 2o do art. 38 (Art. 26 §9o da Lei

10.024t19)

28.5 No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá

sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a

sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a

todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação e habilitação.

28.6 Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados

na proposta, eles serão considerados como aceitos para efeito de julgamento deste

Pregão.

28.7 Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de

certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n' 2.200-2,

de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos

signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e copias autenticadas em

papel.

28.8 Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei n'
11.488, de 15 de junho de 2007, todas as disposições relativas às microempresas e

empresas de pequeno porte.

28.9 Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto do TERMO DE

REFERÊNCIA e o texto do Edital, prevalecerá, no julgamento objetivo das propostas e

documentos, o texto do Edital.

28.10 Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por

conveniência da CPL, sem prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da Lei n" 10.52012002.

28.11 Este Edital será disponibilizado a qualquer interessado, através dos sítios

oov.br/compras e imperatriz.ma.qov.br/licitacoes/ , no link "Central de Licitações - Pregão

Eletrônico".

CPL
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28.12 Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n" 12.846, de 1o de
agosto de 2013 (Lei Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilizaçâo
administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos lesivos contra a

Administração Pública, em especial, ao constante no art. 5o, inciso lV, correspondente

aos procedimentos licitatório, indicando que qualquer indício de conluio, ou de outra

forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no

mencionado diploma legal.

28.13 Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza

divisível, que possua cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto paru a
contratação de microempresas e empresas de pequeno porte:

28.14 Na hipotese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser
adjudícada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes

remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal.

28.15 Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a

contratação das cotas deverá ocorrer pelo menor preço.

28.í6 Nas licitações o instrumento convocatorio deverá prever a prioridade de

aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cota

reservada for inadequada para atender asquantidades ou as condições do pedido,

justificadamente.

lmperatriz - MA, 19 de agosto de 2021

G,,"-o".
ra GbmesDaiane Perei

Pregoeira
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PREGÃO ELETRÔNICO NO 06212021- CPL

ANEXO I

(Proposta de Preços e Termo de Referência)

lmperatriz (ttIA), _ de de 2021

Prezados Senhores,

(em presa), com sede na cidade de na

Rua_, [o _, inscrita no CNPJ/MF sob o número_
neste ato representada por , portador Oo Cpf n" 

-"

RG no abaixo assinado, propõe a Secretaria Municipal de Saúde, os preços

infra discriminados, para Gontratação de serviços de terceiros, de natureza continuada,
para o Fornecimento de Alimentação (Goffee Break, Marmitex e Refeição Self Service),

destinados a atender as necessidades da Sede da Secretaria Municipal de Saúde,

SAMU, UPA SÃO JOSÉ e Vigilância em Saúde, objeto do Pregão Eletrônico no

062t2021-CPL:

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta)

dias, contados a partir da data de sua abertura.

b) A execução do objeto terá início logo apos o recebimento da "Ordem de

Serviço", emitida pela Contratante.

c) Preço Total por extenso R$ . . ( )

Nome, Assinatura do Responsável da Empresa

Fls.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE i SUS

TERMO ÊE BEFERÊNçIA

1. ÕâJHYÕ

1.1. Constitui objeto deste Termo de Referência ê eontrataçáo qf, ilEj"i'JI*ã #@

terceiros, de naturéza continuada, para o Fornecimento de Alirnentaçgs iGof.see Break,

Íi/larmitex e Refeição Self Service), destinados a atender as necessidades 0a §ede da

Secretaria Municipal de Saúde, SAMU, UPA SÃO JOSE e Vigilância ern §aude

2, JUSTIFIôAYIVA

2.1. Faz-se necessária a existência de contrato de serviço q:gfisÇiláii"4Jü pau+ i:

objeto, a fim de garantir a plena funcionalidade dos mesmos, gar^anilrisrs a §egurançâ
o bem-estar, a saúde, o confoi-to, a produtividade no ambiente de trabalho e a sua inter-
relação com a qualidade de vida dos usuários e servidores.
2.2. O fornecimento em questáo é de suma importância, haja vista que sãc
indispensáveis para os atendimentos e manifestaçÕes festivas realizados pela Sede da

Secretaria Ítlunicipal de Saude e suas demais coordenaçÕes.
2.3. Os serviços previstos neste Termo de Referência se enquadrann na ciassificaçác
de serviços comuns, nos termos da Lei n" 10 520, de 2402, que r*guianrenta a

rnocialidade do Pregão, por possuir características gerais e específícas usua!i-nente
encontradas no mercado, podendo, portanto. ser licitado por meio ca r:todaiidaie
Pregão Eletrônico com vistas a obter a melhor proposta para a AdministraÇá* Fuhiica.
2.4. Os serviços previstos neste Termo de Referência se enquadraffi iiã +i*e*i'liçaÇãc
de serviços contínuos, em conformidacje com a lei geral de Licitaçoes e entencjimento
do Tribunal de Contas da União, consoante entenoimento. "Na reelidade. o qLie

caracteriza o caráter contínuo de um determinado serviço é sua essenciaiidade para
assegurar a integridade do patrimônio publico de forma rotineira e permanente ou para
manter o funcionamento das atividades Íinaiísticas cjo ente administrativç, iie nrccü que
sua interrupção possa comprometer a prestação de um serv!Ç* público ou o

cumprimento da mrssão institucional." (TCU. Acordão n' 13212408 * Segunda Çâmara
Relator: [Vlinistro Aroido Cedraz. Data do julgamento'. 12!0212008).
2.5. Para tanto, o presente TR explicita os elementos básieos e essenciais
determinados pela legislação, descritos de fornta a subsidiar aos rnteressados em
participarem do certarne licitatoi"io na pi'eparação da docurnentação e na elaboração da
oroposta.
2.6. Optou-se peia organização deste certame por iten'i, sempre em respeito à rnais
ampla competiçáo e conforme previsto rro art..23 §§ 1" e 20 da Lei n. 8.666/93 e Sumula
217 üo Plenário do TCU.

3 ÜO FUT\üDAMENTÜ LEGAL

3,1. A contrataçâo cje pessoa jurídica, oara prestação de serviço do 'apjete dçcte
Termo cie Referência, se enquacir'a como serviço comum e encontra amparü leEal nos
termos da Lei nú 10.52C, cie i7 de julho oe 2AA2, do Decretc no 1A.024 cie 2C de

Av. Dorgival Pinheiro de sousa, no {7 - centril, cEP 65903-2;'C - imperai:nz íMÂ)
Fone: (99) 3524-9872 / Fax: (99) 35?z!-31172

Site :',rrww. innperptriz. ma. gov. br

F

bbv



E$rAno §Õ MARANHÃt,
PREFEITUR.A BE TMFER+ffRIZ ,-, . 

''

SECRETARIA MUNICIPAL DE §AUDE / SUS

l

t
I
r

t

setembro de 2019, do Decreto 9.507. de 21 de setembro de 2018, dç *ee reto nç 7.7'4S.

de 05 de junho de 2012, das lnstruções Normativas SEGES/MP n" CI5. de 26 de maio

de 2011 e no 03, de 26 de abril de 2018 e da lnstrução Normativa SLTI/[\IP no 01. de 19

de janeiro de 2010, da Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006. cio

Deóreto n" 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente" a [-ei n0

8.666, de 21de junho de 1993 e as exigências estabelecidas no Termo de Referência

e Edital,

4. DA MODALIDADE E TIPO DE LICITAçÃO

ii, 3::1':ffi;.l:tbl,-j'33ff ,", r i,ado na modar idade de p REGÃ. E LE'Rô N r c o,
e, em conformidade com a Lei Federal n.o 10.520, de 17 de julho de 2002.
4.2. Tipo de Licitação
4.2.1. Será adotado na lieitaçâs s erítério de julgamento com base no TlP0 MENOR
PREÇO POR rTÊM.
4.2.2. Ju-§,tifiea-se a opção tipo rmêmor pregê giobal, busea a agilidade nos serviçcs
efetuados pela empresa contratada evitando a desnaturação do mesmo bem como
trazer segurança aos usuários do sistema de saúde.

5. DA pARTtCtpAçÃO DE MteRCI EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

5.1. Nee terrnos da Lei Êornplementâr pÊ 123, de 2006 e alteraçÕes, Lei
Complementar na 147, de 2014, e Decreto Federal no 8538, de 06 de outubro de 2015
e subsidiariamente à Lei no 8.666, de 1993, bem como à legislação correlata justificasse
a prioridade de contratação.
5.2. No que cCIncerne ao empate ficto seja seguida os termos do (art. 44, § 2', da LC
no'123/06), art.45, § 3o, da LC no 123106, Lei no 10.52A102ar|.40, inc. Xl, art.40. inc.
XVll. Justificasse o exposto em razão de o nosso país ser formado vastamente por
municípios pequenos, credita-se as empresas de pequeno porte o principal motivo do
desenvolvimento local, observa-se que tais negociantes obtêm o conhecimento da
realidade dos municÍpios. Fomentando a economia do município os mesmos geram
empregos e renda, fatores que grandes empresas não satisfazem o que lraduz a
importância das ME's e EPP's para o desenvolvimento econômico.

§, gê FÊfiFÉ8§A pE pREe§§

6.1. A propesta ee preços deverá serdigitada e irnpresss êm uma via, redigicia com
clareza em lÍngua portuguesa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente
datada e assinada na última folha, e rubricada nas demais por pessoa jurldicarnente
habilitada pela empresa.
6.2. Para composição das propostas deverão ser observacjas, no que ccuberem.
entre outros aspectos, todos os custos pertinentes à execução dos serviços, inclusive
custos adicionais que repercutam oireta ou indiretamente sobre a mão-de-obra utilizada,

tais como: vale-transporte, vâle alimentação ou outros benefícios legais concedidos

OutrOS custOs deCopentes de deSempenho técnico, comercial e operacional' iucro
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praticádo pela licitante, tributos e ccntribuiçôes incidentes, despesaa adrninistrativas e

operacionais.
O.S. O prazo de validade da pROPOSTA, não deverá ser inferior a 60 (sessenta) dias

a contar da data da sua apresentação, ou seja, da data da Sessão Pública a ser

designada pela Comissão Permanente oe Licitação.

6.4. Verificando-se discordância entre os preços unitário e total da PROPOSTA.

prevalecerá o primeiro, sendo corrigido o preço total, ocorrendo divergência entre

valores numéricos e os por extenso, prevalecerão os últimos. Se o licitante não aceitai'

a correção de tais erros, sua PROPOSTA será rejeitada.
6.5. A licitação será julgada pelo critério de menor preço, na forma prevista no art- 45.

§ 1o, da Lei no 8.666/93.
ó.0. A planilha contendo o orçãmento estimado para a contratação, a qual derrerá ser

adotada para a formulação da proposta de preços, apresenta-se no Anexo ll - deste

Termo de Referência.

7. DA r-rABrLiTAÇÃCI

7.1. Para se habilitar ao prCIeesso a pessoa jurÍdica deverá apresentar os docurnentss
relacionados nos incisos e parágrafo dos arts. 27,28,29,30 e 31 da Lei no 8.666/93.
7.2. Para fins de habilitação, a título de qualificaçâo técnica, a empresa licitante
cieverá apresentar:
7.3. Atestado ou declaração de capacidade técnica, expedido por orgão ou entidaoe
da administração publica ou por empresas privadas que comprovem que a empresa
executou, a contento, objeto compatível com o objeto da licitação.
7.4. Prova de registro no conselho regional de nutricicnistas (CRN), do profissional
tecnico responsável da empresa licitante.

B. DA8 OBR|€AçÔES DÀ eONTRATApA

8.''l Na exeeução do objeto do presente eontrato, obriga-se a Contratada a envidai'
tocjo o empenho e a dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos
encargos que lhe são confiados, obrigando-se ainda, além das obrigaçÕes
estabelecidas no Anexo I deste Termo de Referência, a:
8.'1.1 lniciar a execução dos serviços logo apos o recebimento da "Ordem de
Serviço", emitida pela Contratante, com termo final em 12 (Coze) meses ou ao término
do contrato, o que ocorrer pi"imeiro.
8.2 Respeitar o prazo estipulado para a exeeuçáo do objeto, conforme estabeiecirio
neste Termo de Referência e na proposta da CONTRATADA.
8.3 Observar o prazo máximo no qual a Contratada ficará obrigada a executar o
objeto, apos a solicitação formal, conforme item 10, deste Termo de Refer'ência.
8.4 Comunicar à fiscalizaçâo da Contratante, por escrito. quando verificar quaiscuer
condiçÕes inadequadas a execução do contrato ou a iminência de fatos que possann
prejudicar a perfeita execução do objeto.
8.5 Facilitar à FISCALIZAÇÃO o acesso aos procecjimentos e técnicas adotados
8.6 Respcnder integralmente por perdas e danos que vier a causar a
CONTRATANTE ou a terceiros, em razáa de ação ou omissão, dolosa ou culposa. sua

't.4.; :-:' : ;. I
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ou eios seus preposto§, inrieBendente$ãente de outras eomirnaçÕes eontratuais oti legais

a que estiver sujeita.
g.7 Manter durante a execução do contrato, ern compatibilidade com as cbrigaçÕes

por ela assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na

iicitação, apresentando os comprovantes que lhe forem solicitados pela Contratante,

devehdo comunicar à CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da

rnanutenção dessas condiçÕes.
8.8 A assinatura ds contrato por pessoa eompetente deverá ser efetuada ern uÍx
prazo máximo de 05 (cinco) dias uteis após a notificação da Contratada, sob pena das

sançÕes previstas no art.o 81 na Lei 8.666/93.
B.g A recusa injustificada do homologatorio em assinar o contrato, aceitar ou retirai'

o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. caracteriza

o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades

!egalmente estabelecidas.
g.i O Aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos e supressÕes do valor

inicialmente estimado para a aquisição do objeto deste Termo de Referência, nos

termos do § 1o; do art. 65 da Lei 8.666/93.
8.11 Executar fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei 8.666i93, respondendo pelas consequências de sua inexecução total ou

parcial.
8.12 lndicar em até 05 (crnco) dias após a assinatura do contrato, 01 (um) prepcsto
como seu representante, conforme elenca (art. 68, da Lei 8666/93), aceito pela

Administração, que deverá se reportar diretamente ao Gestor do Contrato,
pessoalmente eioir via eletrônica/teieÍone, para acompanhar e se responsabilizar pela
execução do objeto.
8.13 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no totai ou
em pade, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçÕes
resultantes da execução ou de rnateriais empregados;
8.13.1Reparar, corrigir, remover, reconstruir, substituir, desfazer e refazer, prioritárra e

exclusivamente, às suas custas e riscos, num prezo de no máximo de 05 (clnco) dias,
quaisquer vícios, Cefeitos, incorreçÕes, erros, íalhas e imperíeiÇões, decorrente de
culpa da empresa no ato da execução do objeto.
S.l3.2Responsabilizar-se pelos danos causados drretamente a Administração ou a
terceiros, decorrente de culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo orgão
interessado;
8.13.2.1 Responsabilizar-se por tocio e qualquer dano ou prejuízo causado por seus
empregados, ou representantes, cjireta e incjir"etamente, ao adquirente ou a terceiros.
inclusive os decorrentes de aquisiçoes corn vícios ou defeitos, constatáveis nos orazos
da garantia, mesmo expirado o prazo"
8,14 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato.
8.15 A inadimplência da Contrataoa, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais
e comerciais, nâo transfere à Contratante ou a tei'ceiros a responsabilidade por seu
pagamento.

a^'\.
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g.l6 Responsabilizar-se pelo eumprirnento ejas presüriçÔe§ referentes às leis

trabalhistas, previdenciárias e de segurança do trabalho de seus funcionários'

8.17 Não transferir a terceiros, totál ou parcial, a execuçâo do objeto sem a prévia e

expressa anuência da Contratante.
B.1B Arcar corn todas as despesãs, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento

das obrigaçÕes pactuadas entre as partes.

B.1g pãgár todas as despesas, tais como taxas, impostos, tributos, fretes, seguros.

mão-de-obra, garantia e todas as despesas decorrentes da contratação-
8.20 lnformar mensalmente aCI município a reiação de trabalhadores que prestam

serviço na obra ou serviço contratado, indicando para tanto as suas respetivas funçÕes

e salários;
8.20.14 contratada deverá efetuar o pagamento das verbas rescisorias dcs

trabalhadores dentro do cjecurso legai, sob pena da contratante, ante sua inércia.

promover diretamente ao trabalhador o pagamento das verbas salariais incontroversas;
8.2O.z}bservar e cumprir as normas de saude e segurança do trabalho, previstas em

normas legais e atos do Ministério do Trabalho apresentando, no prazo máximo de 30

(trinta) dias corridos do inícic da efetiva prestação dos serviços contratados, para tanto,

uma via dos programas de saúrde e segurança, além dos comprovantes dos exames
admissionais cios empregadcrs da contratacia que venham a participar da execução dos
serviços, bem como sempre apresentar oocumentos comprobatórios dos trabalhadores
a serem contratados orr denritidos.
8.21 lnformar, no prazo de ü5 (cinco) dias, aos órgãos de controle, lMinistério Público
do Trabalho e h/inistéri'c Pubiico cio Estado cjo íMaranhão - Promotorias de Justiça de
lmperatriz, eventual trabalhador contratado e que tenha ligação com cônjuge,
companheiro ou parente ern iinha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau,
inclusive, com agentes públicos ocupantes de cargos em comissão ou função de
confiança ou, ainda, agentes políticos da Administração Pública Municipal, direta ou
indireta, de qualquer dos Poderes.
8.22 Ser capaz de arcar com o custo dos encargos sr.rciais trabalhistas, inclusive nc
que dizem respeito às rnedrdas de proteçáo da saúde e segurãnça dos trabalhadores
engiobando, por exemplo, FPls. adicionais de insalubridade e periculosiciade
elaboração dos programas específicos (PPRA, PCM1SO), bem como suas
implementaçôes
8.23 Garantlr que â ação ou omissão, tota! ou parciai, da fiscalizaçáo do setor
competente, não eximirá a Contratada de total responsabilidade quianto ao cumprimento
das obrigações pactuadas entre as partes.
8.24 Relatar à Contratante toda e qualquer irreguiaridade observada em virtude da
execução do objeto e prestar prontamente iodos os esclarecimentos que forem
solicitaCos.
8.25 Responsabilizar-se por toclas as proviciéncias e obrigaçôes estabelecidag na
legislação específica cje aciuente cle t;'abalho, benr como por todas as cjespesas
decorrentes execuçáo do ooletc :ais coi'lio. salár'ics, seguro de acidentes, taxas.
impostos e contribuiçÕes. indenizaçóes, vales-transpones, vales-refeiçÕes, e cutras que
porventura venham a ser criadas e exigicias por Lei.
8.26 Responsabilizai'-se ainda por todas as Cespesas corn material, mão-de-obra
acidentes de trabail'ro, encargos trabalhistas, previclenciários. fiscais e comerciais.
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transportes, fretes, equipsmentc,s, Ssguros, tributos, eontribuiçÕes de qualquer natureãâ

ou especie, salários e quaisquer outás despesas necessárias à perfeita execução do

contrato.
g.ZT Responsabilizar.ee per quaisquer, aç6es judieiaia movidas por terceiros, que ihe

venham ã ser exigidas por força de Lei, ligadas âo cumprimento d-o contratc'
g.2g Forneeer Js*rr'empregadss to«Jol oE Equipamentos de Proteção lndividu?i-,

Epl, exigidos pela Secretaiia de Segurança e Medicina do Trabalho - SSIMT do MTE,

bem como cumprir todas ãs normas sobre medicina e segurança do trabalho.

8.2g Arcar com todos os Ônus de transportes e fretes necessários'

8.30 Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas

dependências da Contratante,
8.31 Responsabilizar-ae pelo traneporte, seoneieionamento e entrega, inclusive e

descarregamento dos materiais.
8.32 Será exigido Alvará §anitáriei eiou l-ieença de Funcionamentc para os

estabelecimentol que exercerem atividades pertinentes a ârea de

produção/manipulação de alimentos.
8.33 Sujeitar-se a mais ampia e irrestrita fiscalização por parte da Administração
t\lunicípal.
8.34 Entregar o objete na §eeretaria hllunieipal de Saude ou outro local designado por

esta.
8.35 Apresentar ne ste da aesinatura dg €sntrato a planilha de preços da proposta final
ajustada ao último lance ofertado pelo licitante vencedor sob pena de recusa da
assinatura do contrato.
8.36 Lançar na nota fiscal as espeeificaçÕes dos objetos, de modo idêntico àqueies
constantes do Anexo ll - deste Termo de Referência.
8.37 [/anter inalterados os preços e condíçÕes da proposta.
8.38 Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execução
do contrato.
8.39 Tomar todas âs providôneias neeeesárias para o fiel cumprimento das
disposiçÕes contidas no Termo de Referência e no Edital, inclusive quanto aa
compromisso do fornecimento qualitativo dos produtos registrados, atendendo às
solicitaçÕes do governo municipal.
8.40 Atender as demais eondições deseritas neste Termo de Referência.
8.41 São expressamente vedadas à contratada,
a) a veiculação de publicidacie acerca do avençado, salvo se houver prévia
autorização do [\Iunicípio;
b) a subcontratação para a execução do objeto deste contrato;
c) a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do fi/irnicípie,
durante o período de fornecimento.
8.42 Preservar e rnanter a CONTRATANTE salva de quaisquer reinvindicaçÕes,
demancias, queixas e representações de qualquei'natureza, em qualquer espécie de
mídia ou redes sociais, cjecorrentes da prestação do serviço/fornecimento, se
comprometendo ainda a cientificar seus empregados ou prestadores de serviço que
estejam envolvidos com o .serviço contratado, direta ou indiretamente, quanto ao
presente item, para que as obrigaçÕes oriundas Cesta ciáusula sejam efetivamente
observadas. 

;
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e. oBRlGAÇÕes DA coNTRATANTE

g.i Éfetuar o pagemento na forma do lter"n-i5 deste termo. apos o recebimento

definitivo da prestãçác, ,Jos servrços ê verificaçáo do cumprimento de todas as

obrigaçÕes iegais, fiscais, prevideíciárias e as demais disposiçÕes deste Termo de

Referência.
g.Z Verificar. se os serviços eontratades foranr reaiizados com observação as

disposições pertinentes neste Termo de Referência, implicando em caso negativo no

cancelamento do pagamento dos procedimentos entregue.
g.3 As decisÕes J providências que ultrapassarem a competência do servidor ou

comissão de recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábii

para a adoçâo das mecjidas convenientes a administração.
g.4 Rejeitar os serviçcs cujas especificaçoes não atendam, em quaisquer dos itens,

aos requisitos míninros constantes dcs Anexos e condiçÕes deste Termo de Referência.
g.5 Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeiçÕes, falhas ou irregularidacjes

constantes de cada um dos itens que compÕem o objeto deste termo, para que sejam

adotadas as medidas corretivas necessárias.
9.6 A contratante deverá, mensalmente, consultar a situação jurídica da empresa
contratada junto ao SICAF, benn como exigir as cerlidÕes negativas de debitos

trabalhistas, de débitos e tributos federais, de regularidade do FGTS (CRF) e alem da

cerlidão negativa de ir-rvestigação junto ao t\íinistério de Publico do Trabalho.
9.7 Proporcionar todas as condiçÕes para que a CONTRATADA possa desempenhar
os serviços de acordo com as deterrninaçoes do Contrato. do Edital e deste Termo de

Referência;
9.8 Designar um profissionai. pára na qualioace de fiscal, acompanhar e íiscalizar a
execução do Conirato, confornie pi'evisto no item 16.
9.9 Promover o acompanharnento e a fiscaiização do Contrato, sob o aspecto
quantitativo e qualitativo, anotando em registro proprio as falhas detectadas.
9.10 informar a Contratada eventuais ciefeitos, identificados mesmo apos o
recebimento dos serviços e exigir a sua substituição ou reparação, conforme o caso.
9.1 'l Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade no objeto.
podendo recusar o recebimento. caso não esteja de acordo com as especificaçÕes e
condiçÕes estabelecidas neste Termo de Referência.
9.12 Convocar regularmente o interessado para assinar o termo de contrato, aceitai'
ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e c,:ndiçÕes estabelecidos, sob
pena de decair o cjireito à contrataÇão, sem prejuízo das sançÕes previstas no art. 81
Ca Lei 8.666/93 e suas aiteraçÕes
I 13 Verificar a regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor antes dos atos relatrvcs
à íirmatura e gestão corttratuai. ct*'.,ericio c ,'esultado dessa consulta ser impresso, so[:
a forma de extrato, e jtintacio âüs ,tlrtos, ccm a instrução processual necessária.
9 14 Prestar aos funcionários oa Contratada todas as informaçÕes e esciarecimentos
necessários à execução dos serviç:s objeto cjo contrato e indicar os equipamentos onde
os serviços serão executados.
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g.15 permitir o livre acesso dos empregados da CCNTRATADA, ejesqJe que estejan:

devidamente trajados com uniformes em nome da empresa e/ou crachá de

identificação, para a execução dos serviços.
g.16 Exsir, o imediato afastamento de qualquer funcionário ou preposto da Contrataoa

que embaiace a fiscalização ou que se conduza de modo inconveniente ou incompatítrei

com o exercício de suas funções;
9.17 Proporcionar todas as condiçÕes para que a contratada possa desempenhai'

seus serviços de acordo com as deierminaçÕes do Contrato, do Edital e seus Anexos,

especialrnente do Termo de Referência,
S.jA Exigir o cumprimento de todas as obrigaçÕes assumioas peia Contratada' cie

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de Sua proposta;
g.1g Prestar esclarecimentos que se fizerem necessários à Contratada.
g.2O Notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de penalidades.
g.Z1 Aplicar à (s) licitante (s) vencedora (s) as sanções administrativas previstas na

legislação.

10. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO EONTRATO

10.1 O prazo de vigência da contratação dos serviços prestados deste Termo cie

Referência é de 12 (doze) meses, a contar da assinatura do contrato, podendo ser
prorrogado em até 60 (sessenta) meses de acordo com o que dispÕe a Lei 8.666/93.

'r 1. DO pREÇCI

11.1 O valor estimado dos serviços conforme pesquisa efetuada no mercado fora
estipulado em R$ 1.713.931,50 (um milhão setecentos e treze mil novecentos e trinta e
um reais e cinquenta centavos). Os valores referências para a presente licitação estão
sob forma de orçamentos, anexo a este documento.
11.2 As despesas decorrentes da futura contratação correrão à conta dos seguintes
recursos:

02. 1 9.00. 1 A 122.0083.2606
Projeto/Atividade. Manutenção das Atividades - Assessoria e
Projetos Especiais
3.3.90.39.00- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
Despesas; 1319

Fonte
nt 14

02. 1 9. 00. 1 0. 302. 0090.2282
Projeto/Atividade: Manutenção do Serviço de atendimento movei de
urgência SAMU
3.3.90.39.00- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
Despesas 1444

Fonte
| 114

Av. Dorgival Pinheiro de Sousa, no 47 - Centro, CEP
Fone: (99) 3524-9872 / Fax: (99) 3524-9872
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Fonte
1.14

U

oz. r s.00.10.302.C
Projeto/Atividade:

09a.2627
Manutenção do Serviço cie Atendimento de

urgência UPA Sãc Jose
s.ã.g0.ag.00_ outros serviÇos de Terceiros Fessoa Jurídica

Despesas. 1463

02.19.00.10.305 0094 2603
P rojeto/Atividade: Vig
3.3.90.39.00- Outros
Despesas: 1668

rlância EPidemiologica em SaÚde

Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica

Av. Dorgival Pinheiro de Sousa, no 47 - Cenlro, CEP 65903-270 - Impe:'atriz (MA)
Fone: (99) 3524-9872 / Fax: (99) 3524-9872
Site: w'"vw. imperatriz. ma.gov.br

Fonte
114

12. DO REAJUSTE DE PREço

12.1 Os preços dos serviços objeto deste contrats, desde que observado o interregno

mínimo de um ano, contado da data limite Para aprese ntação da'proPosta, ou. nos

reaj ustes subseq Üentes ao priirieiro, da data de início dos efeitos financeiros do ult mc

reajuste ocorrido, Poderão ser reajustados utilizando-se a variação do Índice Geral de

Preços do Mercado - IGPM, mantido pela Fundação Getulio Vargas - FGV, acumulado

em 12 (doze) rneses, com base na seguinte formula
R- ?

lo

0nde:
a) parâ o primeiro reajuste.

R = reajuste procurado;
I = índice relativo ao mês do reajuste;
lo = índice relativo ao mês da data limite para apresentação da proposta;

P = preço atual dos serviços;

b) para os reajustes subsequentes:
R = reajuste procurado;
| = índice relativo ao mês do novo reajuste;
lo = índice relativo ao mês do início dos efeitos financeiros do ultimo reajuste
efetuado;
p = preÇo dos serviços/produtos atualizado até o ultimo reajuste efetuado.

12.2 Os reajustes deverão ser precedidos de solicltação da CONTRATADA.
12.3 Caso a CONTRATADA. não solicite tempestivarnente o reajuste e prorrogue c
contrato sem pleiteá-icr, ocorrera a preclusão do cjireito.

13. DAS CONDTÇÔES DE EXECUÇÃO DOS SERVTÇOS

13.'1 A execução cjos serviços será realizada sob demanda, conforme a necessioade
e de acordo corn a conveniência da Adrninistração, bem como da existência oe
disponibilidade orçamentária, nas quanticlades e locais determinados pela Contratante.
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por ocasião da emissão da solicitação forilral, sendo de intêira re§ponsabilidade da

Contratada o ônus com a exec.uçáo do o'o.1eto.

13.2 Os serviços serão executados observado o disposto deste Termo de Referência'

13.3 A solicitáção formal da Contratante será ernitida corn antecedência mínirna de 03

(três) dias da realização do evento.
13.4 A Contratante poderá rejeitar, no todo ou ern pane, os serviços em cjesaccrcic

com as especificaçÕes e condiçÕes deste Termo Oe Referência, do Edital e do Contratc

13.5 A execução dos serviços será Eerenciada peia CONTRATADA, que fará c
acompanhamento da q,.;aliijade e ,1os prazas cios serviços alcançados com vistas a

efetuar eventuais ajustes.
13.6 Quaisquer preblernes que venharn a cômprCImeter o bom andamento dcs
serviços ou o alcance dos itrâzos cjos serviços estabeiecidos devem ser imedtatamente
cornunicacios a COi{TitA-í-ANTE, que coiaborará com a CONTRATADA na busca da

melhor soluçáo para c proDlema.

14. RECEBIMENTCI E A§gtTA§A§ rrÕS SERVIçü§

14.1 A reairzaçâ'e dos serviços se tlaná irnediatamente a assinatura do contratc.
seguindo os trâmites e rotinas esl.abelecicios peia Seci"etaria Municipal de Saude A
empresa que i'ião cumprii' os prazos estabelecidos sofrerá sanÇões previstas na Lei
8.666/93 e sLjas aiteraÇÕes.
i4.2 Os serviços serão prestacios, sem ônus adir:ional para a contratante, em todos os
prédios que fazerrr parie da saude r'nuinicipai.
14.3 A empresa verrcecjora deve eÍetrrar os serviços com perfeição, conforme proposte
apresentaoa.
14.4 O recebimento Cos servrÇos dar-se-á definitivamente, apos a confirmação dos
serviços, mediante a emissão de relatorio circunstanciado acerca da realização dos
mesmos.
14.5 O recebimento dcs serviços não rmplica na sua aceitação definitiva, poi'quanto
dependerá da verificação cio resultado. por rnenibro dei,idanrente quaiificado e da
satisfaçãc de todas as especificaçÕes do Termo Ce Referência e editalícias. para a
expedição do Ternro de Aceitaçao Pr"c,visi:rio üu Definitivo, conforme o caso.

15. DC FAGAMEhITü E trFr|tE"SENTÂÇA.S DAb §üNTA§
'Í5.1 O pagamentc pela prê.3taÇii.t dos cer,/rÇct:, ssrá efetuado ao prestador, por meic
de ordern bancária e/ou trarisferÉ:r':cia eietroi'iica. em até 30 (trinta) dias uteis apos a
aceitaçãc definitiva dos rnesrncs Jom apresentação cias notas fiscais devidamente
cenificadas pelo Agente Pubiicc cornpetente.
15.2 O pagatnento derrerá ser efetuacio ern P,ARCELAS MENSAIS
PROPORCIONAIS A REALIZAÇAü DOS §ÊRVIÇOS. à i-nedida que forem i'eaiizados
o recebimelrto dos nlesmos, nâo devendo estar vinculado a liquidação total do
empenho.
15.3 Parafazer jus ao pagamenlc, a fornecedera acliudicatária deverá apresentai-1i;nto
às notas íiscais, comproveçao cie sua adirnplência com a Fazenda Municipal e Estacjiiai.
(dívida ativa e cie déoitos), coni ü FG1-S iCertificaoo de Reguiarioade do FGTS).

Àv. Dcrgi'.'ai P:,-iheli-c Ct 5c,r:i:. rtc 4:7 'Ceriil'o, CÍP ri59fl,"vl,'r-r ' Iirj€rât!-i] 1lul.r',1

Fc:re: (99) 3a24-98'12,' Frir: (99) 3i;?-à'?E:2
Site : v'rwvl. irr pei'àat iz n'!a.q(t./.!1r \



ESTADO DO MARANHÃCI

PREFEITURA DE IMPERATR;Z

SECRETARIA MUNIGIPAL DE SAUDE / SUS

eeftidão eonjunta da Fazenda Naeionai e Cefridãe Negativa de Débitos Trabalhistas

(cNDT)
1 5.3.1A;ém das resBeetivas eertidoes, as obrigaçÕee trabaihistas supracitadas deverão

ser comprovadas e submetidas à municipalidade da seguinte Íorma:

a) Documento comprobatorio clo pagamento de salários, adicionais, horas extras,

repouso semanal remunerado e décimo terceiro salário aos funcionários,

b) Documento comprobatorio da concessão de férias remuneradas aos funcionários

e ao pagamento do respectivo adicional;
c) ' 

Diçumento eomprobatôrio de eçneessáo do auxílio-transpofte, auxílio-

alimentaçãs e auxÍlio-saude aos fUneiOrtáriss, quaneio for devido;
d) Documento comprqbatorio dos depesitos de FG"I$;
e) Doeuments comprqlhÊtoriql ds pagâmsnte de obrigaçÔes trabalhistas e

previdenciárias dos enrpregacios clispensados até a data da extinção do contrato,

0 Documento comprobatorio do pagamento de verbas rescisorias dos

trabalhadores, dentro do prazo legal;
15.4 Na hipotese de náo ser apresentada e documentação comprobatÓria cio

cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS de que

se tiata na cláusula Do Pagamento, a contratante comunicará o fato à contratada e

reterá o pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento. até
gue a situação esteja regularizada.
15.5 Na hipotese prevista no item enterior s em não havendo quitação das obrigaçÕes
por parte da contratada no prazo de até 15 (quinze) dias, a contratante poderá efetuar
o pagamento das obrigaçÕes diretamente aos empregados da contratada que tenham
participado da execução dos serviços contratados.
15.6 A contratante não irrcidirá em mora quanto ao atraso do pagamento em face do
não cumprimento pela empresa Íornecedora clas obrigaçoes acima descritas ou de
qualquer outra causa que esta deu azo.
15.7 A apresentação das eontas estipuiado neste Termo de Referência será da
seguinte forma:
15.7 .1A CONTRATADA apresentará mensalmente à CONTRATANTE, até o 1 Co

(décimo) dia úti! do mês subsequente à prestaçáo dos serviÇos, as faturas e os
documentos referentes aos serviços efetivamente prestados:
15.7 .2Em caso de infornnaçÕes divergentes o prestador de serviços deverá reapresentar
as informaçÕes, devidamente corrigidas, inerentes a produção em um prazo máximo de
48 (quarenta e oito) horas.
15.7.3Para fins de prova de data de apresentação das eontag e observância dos prazos
de pagamento, será entregue à CONTRATADA recibo, assinado ou rubricado pelo
servidor da CONTRATANTE, com aposição do respectivo carimbo funcional.
15.7.4Ocorrendo ei'ro, faihâ r)u falta de processamento das contas, por culpa da
CONTRATANTE esta garantirá à CONTRATADA o pagamento, pelos valores do mês
imediatamente anterioi", acertar';cjo-se as diferenças que houver no pagamentc seguinte,
mas ficando a CONTRATANTE exonerada do pagamento de multas e sançÕes
financeiras.
'i5.7.5 As contas apresentades peia egNTRATAUA, quando rejeitadas pela
CONTRATANTE, por cortes, .qlcsas ou reduçÕes, gerarão a possibilidade de

Av. Dorgival Pinheiro de Sousa,
Fone: (99) 3524-9872 / Fax: (99) 3524-9e77.
Site : wvuw. imperatriz. n'ra.gov. br'
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interposição de recurso no p!'azo máximo de 30 (trinta) dias, ã contar da notifieaçâo pela

Secretaria Municipai cie Saúde
15.7.5.1 O recui'so sera ir1ig6s,' no praza i'náximo de 30 (trinta) dias uteis.
notificancio-se a CONTiiI T'ALIê. <ie' seu inteit'c teor.
15.7.5.2 A autor'iciade ;i-iigadüíê, cjesrje que nâja inotivação ncs autos, poderá
prorrogar por iguai perir,,:cl o piazo de juígamento, mediante notificação da

CONTRATADA.
15.7.5.3 No caso de pro,iimento do recurso apresentado pela CONTRATADA, a

CONTRATANTE efetuará (: pagamento cios valores devicjos. no mês subsequente a

reapresentação das contas,
15.8 Caso os paganrentos lá tenham sids efetuados, fica a CONTRATANTE
autorizada a debitar no mês seguinte, o valor pago indevidamente por serviços não
realizados, indeviclos ou improprios, meciiante prévia e escrita cientificação da
CONTRATADA,
15.9 Em caso de divei'gência quairrc às irrformaçÕes apresentadas pelo prestador de
serviços, e a sua não cr-lrreção ern ternpo hábil, corrsiderar-se-á como inexecuçãcl
parciai da prestação dcs sen,'Ços. ir:ccrrendo na rejeiçáo do pagamento até que se faça
a devida correção.

Í6, DA F'SCAT.IZAÇÂO ÚCI ÜüNTRATO

'i6.1 A fiscaiização e acorrrpanhamento da execuçác do presente contrato serão feitos
pelo servidor a ser incjicaoo no ato da contratação. especialmente designado, que
anotará em registro proprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à
regularização das faitas ou defeltos obseruados na íorma do Artigo 67 , da Lei no 8.666
de 21.06.93.
16.2 A fiscaiizaçãc,de que trata eeta cláusula não exciui nem reduz a responsabilidade
da CONTRATADA pelos danos causados ao CCNTRATANTE ou a terceiros.
resultantes Ce açãr: cu omissãc r:urposa cu cioiosa oe qtraisquer de seus empregaoos
ou prepostos
16.3 Pocjei"á em casos especificas, ser realizatJa auditoria especiaiizada.
16.4 A irscaiizaçáo -oxercida peia CüNT'RATAÍ\ITE. sobre os serviços ora contratados
não eximirá a CONTR,aJ AüA ca sua plena responsabilidade perante a
CONTRATANTE ou para com pacientes e tercelros, clecorrentes cle culpa ou dolo na
execução do contrato.
16.5 A CONTRATADAfacilitará à Contratante oacompanhamento e a fiscaiizaçãc
permanente dos serviçcs e prestai'a todos os esclarecirnentos que lhe forem solicitados
pelos servidores da Contratante ciesignados para tal fim.
16.6 Cabe ao frscai do ccntrato realizar fiscaiizaçãc inicial, no momento em que a
pi'estaÇão de serviços e iniciaae. tüi'nanco ãs segiiirrtes pi'ovidências:
16.7 Elaborai' planiii-r::i fes'Jiri(r ie tcda c conirato atlmir:istrativo, devencjc conter a
relaçâo de tc0os os eiilpi'egãcús terceirrzacios que pi'estairr serviçc no orgão, cjivididos
por contrato, tazendi: c':nstar iri;nrrnaçôes t:r;ino noííle ccrmpleto, número do CPF,
função exercida, saiái'ics aoii.:ronais, gi'j'liiicaçÕes.. lrenefícios recebidos e sua
quantidade (vale-trai'rsporte e aLjxílic-alinreniai;âo), noiário Ce traLraiho, férias, licenças,
faltas, ocori"ências e horas extras trabalhaclas;

Av. Dorgival Pinheiro ie Sous;:r. nc'17 - Centrc- f-EP 659í13-270 - Inrieí
Fone: (99) 3524-9872i F::r: (99) 3524-9872
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16.8 Oonferir, por amostragen-r, tooas as anotaçÕes nas tarteirâ§ de Trabalho e
previdência Sociai- CTPS dos empregados. bem como verificar se eias coincidem corn

o informacio pela contratada e pelo ernpregado, devendo ainda ter especial atenção
para a data de início do contrato de trabalho, a fuitção exercida, a remuneração

(notadamente em relação ao saiário-base, adicionais e gratificaçÕes), além de todas as

eventuais aiteraçÕes dos contratos de trabalho;
16.9 Verificar que o numero de tereeirizados ou função deve coincidir com o previsto

no contrato administrativo;
16.10 Observar que ô salário não pode ser irtferier ao pi'evisto no contrato de trabalho,
norrna coletiva ou piso regional;
16.1 1 Consultar eventuais obrigaçêeu adicionais corrstantes em normas coletivas
aplieaveis a contratada;
16.12 Verificar a existência de oendiçilea inealubnes eu de periculosiOade no local de
trabalho, cuja presença levará ao pagamento dos respectivos adicionais aos
empregados, além da adoção de medidas de proteção, inclusive através do
fornecimento de equipamentos de proteção individual - EPls, conforme previsto pelo
Programa de Prevenção aos Riscos Ambientais - PPRA da empresa contratada:
16.13 Observar o cumprimento das obrigaçÕes previstas na cláusula Da Garantia cja

Execução.
16.14 O servidor responsável pela fisoalização eieverá exigir da contratada a
comprovação do recolhimento cio FGTS por n:eio or:s seguintes documentos.
16.15 Copia co protocolo de envio de arquivos emitido pela Conectividade Sociai
(GFrP);
16.16 Copia da guia de recolhimento do FGTS (GRF), com autenticaçâo nrecânica ou
acompanhada de comprovante de recolhimento bancário ou o comprovante emitido
quando o recolhimento for efetuado pela internet;
16.17 Copia da relação de trabalhadores constantes no arquivo SEFIP (RE);
16.18 Copia da relação de tomadoresiobras (RET).
16.19 O servidor responsável pela fiscalizaçâo deverá exigir da contratada a
comprovação do recolhimento das contribuiçoes do iNSS por meio dos seguintes
documentos:
16.2A Copia do protocolo de envio de arquivos emiricio pela Conectivioade §ociai
(GFrP);
16.21 Copia do comprovante de Declaração à Previdência,
16.22 Cópia da Guia de Previdêncía Sociai (GPS; ersm autenticação mecânica ou
acompanhada de comprovante de recolhimento bancário ou o comprovante ernitidc
quando o recolhimento íor efetr.radc peia internet:
16.23 Copia da relação de trabalhadores constantes no arquivo SEFIP (RE j,
16.24 Copia da relação de ton:adoiesiobras (RET).
16.25 Fiscalizar o cumprimento das obrigaçÕes rraoalhistas e sociais nas conrrataçÕes
continuadas com dedicaçáo exciusiva dos trabalhadores da contratada exigindc
mensalmente, para tanto, os respectii,os documentos.
16.26 Anotação da Carteira de Tral:aií':o;
16.27 Regularidade para com a Seguridade Sociai, conforme dispÕe o artigo 195,
parágrafo 3o da Constituição Feoerai, sob pena de rescisão contratual,

Av. Dcrgival Pinheiro de Sousa, Gc 47 - Centi-o. iEF 65903-27C - Impr:r:t
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16.2g Recolhirnento do FG"I'S referente ao mês anter"ior, caso a Administraçáo não

esteja realizando os depositos oiretaffrente, ncs tei'mcs da Cláusula Do Pagamento;

16.29 Comprovante de pagârneirto de salários no prazo previsto em lei, referente ao

rnês anterior;
16.30 Oomprovante de fornecimento de vale-transpoffie e auxílio-alimentação, quanCo

cabÍvel;
16.31 Comprovante de pagamento referente âo décimo terceiro salário cios

trabalhadores;
16.32 eomprovante de eoneessâo de férias e Êorrespondente pagamento do adieionai

de férias, na forma da Lei;
16.33 Comprovante de realização cje exames admissionais, demissionais, periociicos,

além de complementares, quando for o caso desses ultimos;
16.34 Comprovante de fornecimento de EPls aos trabalhadores. mediante recibo de

entrega;
16.35 Comprovante de eventuaís cursos de treinamento e reciciagem que forem
exigidos por lei;
16.36 Comprovante de encaminhamento ao Ministério do Trabalho e Emprego das
informaçÕes trabalhistas exigidas pela legislação, tais como RAIS e CAGED;
16.37 C-omprovante do cumlr.imento dal obrigaçÕes contidaà em convenção coletiva,
acordo coletivo ou sentença normativa em dissíciio coletivo de trabalho;
16.38 Comprovante Co cumprimentcl das obrigaçoes ,Cispostas na CLT em relação aos
empregados vincuiados ao contr"ato. ':

16.39 Cabe ainda ao fiscal clo contrato acompanhar e fiscalizar a execução do mesrnc
por meio de instrumentos'de controle que compreendam a mensuração dos seguintes
aspectos, quando for o caso:
16.40 Os resultados alcançados em i'elaçãc ar: contratado, com a verificação dcs
prazos de execução e da qualidade demandada;
16.41 Os recursos irurnanos empregados em função da quantidade e da formação
profissional exig idas :

16.42 A qualidade e quantidade dos reeursos materiais utilizados;
16.43 A adequação dos serviços prestados à rotina de execuÇão estabeiecida;
16.44 O cumprimento das demais obrigaçÕes decorrentes do contrato; e
16.45 A satisfação do público usuário.
16.46 Cabe ainda ao fiscal do corrtrato notificar a empresa, por escrito, nas hipoteses
do item 17, para que sejam aciotatlas as medicjas corretivas necessárias,
16.47 As decisÕes e providências que ultrapassarern a competência dos servidores
responsáveis pela fiscalização, deverão ser adetadas por seus superiores em tempo
hábil para a adoção das medidas convenientes a administração.

17. SANÇÕESGONTRÂTUAIS

17.1 Pela inexecuçáo total ou parcia! do üontrato, a CONTRATANTE pociera,
garantida a prévia defesa, aplícar à CONTRATADA as seguintes sançÕes, segundo a
gravidade da falta cometida:
17 .1.1Acivertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no
caso descumprimento das obrigaçôes e Í'esponsabilioades assumidas no contrato ou,
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ainda, no caso Ce outras r:corrêircias QuÉ possam acarretar prejuízos à

CONTRATAN'íE, clesrje que irãc caiia a apiiüa'?ât: iie sanção mais grave.

17.'1 .2lVultas:
'i7.1.2.'l 0,03% (três ceniêsirnos po!' cerrto) por dta scbre o valor dos rnateriais

entregues com atraso. Decorridos; 30 (trinta) dias de atraso a CONTRATANTE poderá

decidir peia conlinuidade da aolicaçâo cJa multa ou pela rescisão contratual, em razac

da inexecução total.
17.1.2.2 0,06% (seis centésirnos por centoi por dia sobre o vaior global do fatc
ocorrido, para ocorrênc:as Ce atrasos ou qualquer outro oazo previsto neste
instrumento, não abrangido pelas clemais alír'reas.
17 .1 .2.3 5 o/c (cinco por cento) por dia sobiet o vaior global do fato ocorrido, pelo não
eumprimentc de quaise uer concliçôes cie garar:tia estabelecido no contrato
i7.1.2.4 5 % ir:incr: pcrcento) scbre o vaioi" gk:bai atr-ializado do contrato, pela não
manutenção clas condiçÕes oe habilitação e quaiificação exigicias no instrumento
convocatorio.
17.1.2.5 1A o/o (dez pol' centr:) sobre o vaior do corrtrato, na hipotese de rescisão
contratual por inexecução parcial,rjo contrato.
17.1.2.6 20 % (vinte por cento) sobre o valor do coritrato, nas hipoteses de recusa
na assinatura do .contrato, rescisão. contratual por inexecução do contrato
caracterizando-se quando houver reiterádo descuriiprirnentcr de obrigaçÕes contratuais
- atraso superior ao praza llrnite cie trinta dias. estabeiecido na alínea "a".

17 .2 Declaraçâo Ce inriloneidaoe para íicitar ou c':ntratar com a Administração Publica,
enquanto perdurarein ôs nrotivr,s que determinaran, sua punição ou até que seja
promovida a sua reabilitação pera,rte a proprra ar,itoridade que aplicou a sanção, que
será concedida sei'npre cli-íe o r;or':tratacic resssrcir a ArJnrrnistração pelos prejuízos
resultantes e ciepors de cecorndc o prazc cia sanção apiicaoa com base no inciso
anterior.

18. DA REST!§ÃO ÜONTR,A]'L!Ai.

18.1 A inexecuçâo total ou parciaí dc ccntrai,o errseja a sua rescisão, conÍorme
disposto nos artigcs'/7 a 80 da Le! no 8.566i93.
18.2 Os casos de rescisão contratual serão foi'nrairlente motivados nos autos do
processo. assegurado o ccntraditorio'e a ampla defesa.
18.3 A rescisão do contrato pocle:ra se!':
18.4 Deterrninada poi' ato urriiatri"ai e esci'ito *Ja Secretaria Munieipai cje Saúde -
SEMUS, nos câsos enurneraios r'rüs ii'icisos í a Xii e XVlt. do an. 78 rla Lei 8.6661g3.
notificanciíJ-se a contratada ccrn i,: eLi";tecedêncla mín;nra ,Ce 30 (trinta) dias; ou'18.5 Coitstitui ainda rric,tivc üíli.r, iêsc;sã,: urril;l"ierai rio contrato, sem prejuízo da
apiicação cias penalidaCes canívei".:. r: nãc pasa,nrniur rle salários e verbas trabalhrstas,
bem como o não recolirinnento cjas contr'Íh.riçôes sociais, previdenciárias e para com o
FGTS.
18.5 Amigávei, poi" acorclc entrrg sj,i partes, recjuzicia e termo no pi-ocesso da licitação,
desde que haja conveniência para a Secretarra lVl.rnicioar cie Saude - SEh/lUS, ou
18.7 Judicial, nos ternlcs cla legir:lav^ão vigente scbrÊ a nrateria.
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1g.g constituem, aihda, motivo,parâ rescisác, dc cont|ato, asseguradp§ ãc] cüntretadQ

o contraçlitorio e a alnpla defesa, íje acoído ÜCIni o artigo 78, incisos XIV a XVI cja Lei

Federai no 8.66ô/93:
a) O náo-cumprimento oe cláusuias contratuais, especificaçÔes e prazos'

bi O cumpi.imento irregular de c!áusulas contratuais, especificaçÕes e lentidão do

seu cumprimento, levandoã Adnirnistraçáoa compi"cvar a impossibilidade da conclusão

dos serviços ou fornecinrento nos prazos estipulacios'
c) A paralisaçáo cia execuçáo rjo serviço, sent justa oaiJsa e prévia comunicação á

Administração.
d) CI desatendimento des deternrinaçôes regulat:es da autoridade designada para

acompanhaf e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores.

e) C cometirnento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forrna do

parágrafo primeiro do artigc 67 cla Lei no 8.666, de 21 cie junho Ce 1993.

f) - 
A decretação da íalência ou instauração cia insolvência cirtil.

g) A riissoiução da socieclad* ou o falecimerrto do contratado.
Él A alteração social ou a modificaçào da finaiicjacle ou da estrutura da ernpresa que

orejudique a execução do contrato.
i) RazÕes tje interesse público, cje alta relevância e amplo conhecirnento
justificadas e determinadas peia rnáxima autoridacle Administrativa a que está
subordinado o contratante e exaradas no processo Administrativo a que se refere o

contrato.
j) A supressáo, por parle oa Aclrlinistraçáo, cir:s serviços, acarretando modificaçÕes
do valor inicial do contrato alér"rr clo limite perrnitido no parágrafo primeiro do artigo 65
da lei no 8.666, oe 21 de junho de 1993.
k) A suspensão de sua execuçáo, por orüem escrita da Secretaria Municipal cle

Saúde - SEMUS, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de
calamidade pública, grave perturbaçáo Ca crdem interna ou guerra, ou ainda por
repetidas suspensoes que totaiizern o mesmo prazo, independentemente do
pagamento obrigatorio de indenizaçoes pelas sLrcessivas e contratuaimente imprevistas
desmobilizaçÕes e mohilizaçôes e outras prerristas, assegurado ao contratacjo, nesses
casos, o cjireito de optai- peia suspensão cjo cumprirnento das obrigaçoes assumidas
até que seja normalizada a siruação:
l) O atraso superior a 90 (nor;enta) dias dos pagarnentos devidos pela Secretaria
Municipal de Saúde - SEMUS deccrrentes de obras, serviços ou fornecimento. ou
parcelas destes já recebidos ou executades, saivo enl caso de calamidade publica.
grave perturbaçào da ordem interira iu guei'ra, asseguracio ao contratado o direito oe
optar pela suspensão do cuinorirnerrto Ce suas obrigações até que seja normalizada a
situação.
m) A não liberação, pcr parte da Secr"eiaria trli;nicipal de Saúde - SEIVIUS, §e área.
local ou objeto para a execução cios serviços nos prazcs contí'atuais. bem como das
fontes de materiais naturais especificacas no projeto;
n) A ocorrência cje caso fortuito olr força maior. regularmente comprovada.
impeditiva da execução do contrata.
o) O descurnprimento cio disposto no inciso V cio art. 27. sem prejuízo das sançÕes
penais cabíveis.
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p) A subcontrar.ação totai ou naicial do seu objeto, a associação cie qontratacio çom

outrem, a cessão ou transferência. toral ou parcial da posição contratuai. bem como a
fusão execução cio contrato.
18.9 Quando a rescisão ccori'er com base nos inctsos Xll a XVll cjo aftigo 78, sem que

haja cuipa do contratado, será este ressarcido dos pr"ejuízos regularmente comprovados
que houver sofi"ido, lendo airida Cireito a:

a) Devoitiçãic de garantia,
b) Pagamentos deviCos cela er.ecuçá.; cjo r;ontratc ate a data da rescisâo;
c) Pagamentc clur r):.rstCI i.ia 'Jesrttobilieação.
18.10A rescisão aimii^,istrarii:'a;rir amii;ávei será precedida cie autorização escrita e
f u n d a m e nta cia cia a uio i' i cl a o ;: c o ri fiete nte.
18.11 Ficarn recorrhecid,:s os oireitos tJa Administração, em caso cje rescisão
administrativa prevista no art..77 cla Lei 8.666i93.

19. DOS RECIJRSCIS PROüESSUAIS

19.1 Dos atos de apllcaçãr: de penaiidade pr"evista neste Terrno de Referência, ou cje

sua rescisão, praticsCÍls oeia CON |RATÂ.I.{TE, cabe recurso no prazo de 05 (cincol
dias uteis, a contar da rrttirr:açâr:: rir: r;.tc.

19.2 Da decisão da Seci-etá;'ia ltriurucipat de Saúrje qr.ie rescindir o Contrato antes de
seu prazc Íinai, caLre. ,niciairnente. peciido cle reconsiCeração, no prazo de C5 (cinco)
dias uteis, a contar da lntirrracâo cio ,:io.
19.3 Scbre o oeaido cie r+ccnsideração íormuia']o nos termos do item 18.2, o
Secretário de Saúcie cievera se :i'ianifestai' no prazo de quinze (15) cjias e pooerá. ac
recebê-lo, atribuir-lhe eficáciâ suspensiva, descle que o faça motivadamente diante de
razÕes de interesse pubiicc
19.4 Em qualquer'hipotese ê assegur-ado à CONTRATADA amplo direito de defesa,
nos termos das normas qerais de i-e: FeCeral ce LicitaçÕes e Contratos Administrativos.

20. DA GARAN?IÂ §H üXÊ{-'UÇJiü

24.1 A Contratada derrierá p;;r:itar qari:ntia eiít valor cori-esponoente a 5% lcincc pcr'
cento) do valor d: i:oriiretc, iirnii,ac'ê L?o ÊrJuiva;ei':te a l)cis nneses cic custo da folha cje
pagamento dos enipregadiis cja contrataü;i íjuê venhani a par-ticipar da execução dos
serviços ccntri:tados, oaia pagamentc ias obrigaçoes de natureza trabalhista
previdenciária e para coín c, FG-i-{. no lrrazo cle validade de g0 (ncventa) dias, contado
da data do encerramento cio conti'ar,,*,
20.2 A Contrata,la devei'á prorírover ü p'agan-rento das rrerbas trabalhistas ern
cjecorrência do t;'abralho i'ealizec.lo através ue deposito bancário ern conta-salário. de
titularidade do respectivo trebaihacior.

21 . REG RAS E §P Ep ÍrjcAgj?_q§_§EBy.!§il$.tsF.lJ[CloNAEE§

21.1 DE§CRlÇÃO **'l+ ç1i,t1t3ii,;(}$
21.1.1Tendo eit visl:; a ;*ic,iicie,.:r) nc toi"r'recti:ie n'{c) oo ei;;eto do l-ermo Oe Referência

t
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a empresa vencedora deverá c!:;iJcr no ,r'torileiltc da assinatura cio Conti"ato, ce
estrutura física, operacional e de pessoal qual:frcacio, uÍTra vez que as necessidades a

serem atendidas são de utilidades irrinterruptas em cjiversas atividades administrativas
e em muitos casos, ligadas aos ser.rÇos essenciais.
21.1.2A Contratacia deverá realizar os foi'necimentos de acordo com as necessidacies
do CONTRATANTE, somente apos autorização cjo município/secretaria, onde sera
expedida ORDEM DE FORNECIlviÉl\TO.
21.1.3O prazo para fornecimento será apos expeuição oa Ordem de Fornecimento que
deverá ser realizaoo de lll4EDIÉ\TC.
21.1.4Nos casos em que o prazo acinia não seja sirficiente para entrega clo objeto, a
empresa contratada deverá iorrnalizar-por rnero de justificativa a necessidade de maior
prazo. bern como estipular cluai se,"ia c piaza adequaoo e o motivo.
21.1 50 fornecimento será rea*zadc quando solicitados nas quantidades e
especificaçoes constantes nas L)rciens de ServiçoiRequisição, após emissão da
autorizada. nos prazos e concjiÇÕes estabelecidos. Nenhum fornecimento será
autorizado sem que tenharn a Orrierr, cie Serviço/Requisição.
2'1.1.6As refeiçÕes deveni sei prr,paracjas e servidas, em conformidade com os
procedimentos têcnicos, culinarir:rs e higiênicos preconizados para serviços de
alimentação, atendencio ccFFEE BREAK, r\4ARt/llTEX OU REFEIÇAO SELF
SERVICE, conforme a necessiciade desta lVunicipaiidade.
21 1.7 As refeiçoes deverão ser pianejacias atendencjo às necessidades nutricionais
considerando-se saudáveis.
21.1.8O pailícipe do pleitc que tivcr adludicaclo para si o objeto desta licitação deverá
prestar os serviços exciusivai'r1?r'riÊ cjentro cJa sede cio município de imperatriz
atendenCo as normas cos proceciimeritos legais.
21.1.9O obleto desta iicitaçào, col.ifornre sua narLiiez-a, seráo entregues e recebidos nos
prazos e conCiçÕes na fcima estabeiecida no l-err-no rje Referência e em contratc
proprio e serão recebicios conforrrre reza o afi.. 73, i!, alínea "a" e "b" da Lei g.666/93 e
que segue:
21.1.10 A Prefeitui"a se reser/a o direito de i'ecorrer ao fornecedor em caso de
verificação posterior tle irregularidaoe nc objeto.
21.1.11 O objeto oesta licitaçáo será acompanhado e fiscalizado por representante
da Administração especialrnente designado, conforme prerrogativas'legais conferidas
pela Lei Federal no 8 666 de 21 cle junho de 1.993, erít especiãt em seu Art. 67.21.1.12 O recebimento detirriiivo não exclui a responsabilidade da proponente
adjudicatária, nes tennos das pi.escriçties iegais.
21.1.13 A Contratartte gar'antirá e contratação dos s.erviços para. no mínimo:2i.1.14 Os evenios reaÍizadc.: iras riependências cia ôontratante ou fora delas
deverão contar coí'n a presei'lÇa ce peic n-1enos uÍn respcnsávei ,Ja Contratada, que
ficará responsavel peia enti'ega cos pr-o,lutos e recolhinrento dos materiais ao final cic
evento.

21.1.15 Por autorização expiÊssa cia üontratarrte, esse profissionai poderá ser

dispensado.
21.1.16 A Contratada deveiá apresentar pi'cva ,.ios alirnentos a serem preparaocs
ou fornecidos para aprovaçác ,la Contrãtante.
21.1 17 Os descartáveis ,Jei.lerão ser aciequaios a cada prociuto uiiiizado, sencic
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obrigatcria a utilizaçác cie '.]n-rbalágerrs ternr;cas'

21.1.1g Os próOutcs iicitadoã ser-ão ad<;-riiidos, cie forma parceiaoa. mediante

solicitação prévia, em quanticjades '','ariadas e de acordo com as especificaçÕes e

condiçÕes estabeiecicias para cada item
2j.l.ig Os produtos encomendados serão entregues selecionados, em peneito

estado, observanoc-Se, na data da entrega, aS eSpecificaçÕes abaixo.

Y 1.2A Preparados rio dia da ertt;'ega;
21.1.21 Assados rro dia da entrega.
21.2 Os produtos deverão ser de primeira qualiciacie e'
21.2.1Apresentar otima aparência, consistência. cheiro, cor, textura e sabor

característicos:
21.2.2Não apresentar rnanchas, gueirnacjuras. presenÇa de insetos e pontcs

específicos de boiores, brocas cru larvas.
21.2.3A avaliação cia quaiiciade Co produtc sei'á i'ealizacia por pessoa designada peia

administração para essa finaliclacje. '
21.3 Os prociutos requisitadcs nào pocierão ser expcstos a intempéries dá natureza.
tais como: chuva, so[, calcr excessr,.ro.
21.4 Os prociuros cievei'ão ser ?i:treEues aos fiscais do contrato em embaiagens
apropriacias à especificidade cie r:aCa itenr, a firirde que não se danifiquem durante c
transpcrte até as dependências ou cutro iocal designado pela CONTRATADA.
21.5 Os serviÇos a serem licitacios, c,rnforme descrição constante neste Termo, deverá
obedecer ainda às seguintes características.
21.5.1Autorização da Vigitância Sanitáría e Licença de funcionamento;
21.5.ZlnstalaçÕes adequadas oÍêrecando garantia total de higiene;
21.5.3CondiçÕes adequadas cJos materiais e dos equipamentos utilizados para o
preparc dos alirnentos;
21.5. CondiçÕes atlequacias de armâzeÍ'iân"rento e manuseio cie produtos utilizacios
para o preparo Cos alimentos;
21.5.5CondiçÕes adequaoas dos materiais necessários para a prestação dos servrços
(talheres, copos, taças, baireias, etc.);
2i.5.6Concliçoes adequaoas de acondicioflan'lei^rto e transporte dos alimentos
preparacios;
21.6 E vedacJa a enlresa de aiin'ientos irnpropr"ics ou de qualidade inferior. nãc
podendo tal fato sei' invocacio para jr.,rstificar a cobrança adicional, a qualquer título.
21.7 A. Contratacia deverá drspor de mcLriiiário necessário para a prestação dos
serviços, tais comcr: nlesas, cârjeiras, ioalhas. guai'danapos, bandejas, descartáveis
(talheres, copcs e pratcs) etc.
21.8 A Contrata'Ja devei-á estai" 'üsffi tcce'r a esti'utui"a inontada com antecedência
mínima de 01 iuma'l hora cc iriíc:crrju eveiito.
21.9 A Contrataüa devc-rá sei'vii' ':t alLieta Ceste Terr^no cie Referência com no máximo
20 (vinte) minutos antes cjcr horário nrai'Çedo.
2i.10 Os alimentos serão obrigatci'iai"neriie prepa:'arjos nc dia
21.11 Será entenoida como perleiias condiçÕes Ce coiisumo os alimentos servidos
dentro das características oe aoui:cirrento ipratos quÊnles, etc) ou refrigeração (pratos
frics, sucos, etc).
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21.1,2 A Ccntratante poúür'á soiicl:;r:' brn'i rii..laii.iuer ternpc, altei'aÇãr: no .ardápic, o que

deverá ser verifiüaÍj:i aí)Iecioacarr-,t:tiLe 1ui::i: i: Cioirrt-atacjar.

21.13 Os alirner"rtos. derlelati se' il',i'necidüg berri ecr)ndicionados em embalagens
terrnicas e higiênicas q,Je lrronorr;icf'rtifr': suâ tre:feata ccnservação até o momento de
serern consumicjcs
21.14 Os alimentos *Jeveríic ser ;servidüs eiil uiensíiros apropriados e cie propriedacie

da Contratada, devendo sei"irÀiao.-iÍi êir-r r;oÍ'rsideração as normas higiênicas e sanitárias
que regem a malér'ia am especiai as Ce salubriciade.
21.15 A Contrataca deverá cun"inr"ir :L\ir'! a quarrtidade sufictente de alimentos.
estimados e infoi'rnados, previarnente. cle fornna a não causar nenhum transtorno.
21.16 A Contratada se compronreterá em forr;ecer aiimentos de primeira qualidade e
com total higiene. bem como c'rs equipanrentos a serem utilizados deverão estai'limpcs
e esterilizàdos, arcanoo coni tcüas as consequêncras aCvindas do não curnprimento
ciesta ciáusuia
21.17 A. Contratacia licitante, a i',eliguer ilcrrrÊfltc, ao iníclo do processo iicrtatoric e
antes cia aseinatui'ã do conti"a(c., 1ti:uerá recebrr v'isrta ;n ioco, realizada poi' Linna

comissâo forrnada iiüí l"rrÍr nutrici()rri§iê, riii': :ep;essnLante do C.:nseiho Ítlunicrpal de
Segurança Alirnertiar e um reíJierienlarrte Cos Crg;ios integrantes, para consiatar u.

avaliar a esttutut'a ce fabricaçà,o ri íri'iÊêzeflâr]'r:ts1:to rjl s gêr'reros alimentÍcios.
21 . i 6 A ccntratarJa Jeverá gara.=,tii a 'Jonti'arante c cireiio de fiscaiizar, sLlstar. recusar
rnandar reíazer quaiqiter servrÇD e/'cu for'Írecimentc qure nâo esteja de acordo corn as
normas orr especificaçoés tecnicas: '-'. .

2i.19 Obseri,ar, r'igôr^osa;'nertte, a:legisiação sanítáiia e as norrnas reguiamentares
sobre higiene'eilranadas peios Orgãos cornpetentes.
X.2A Atentar-se para as ncr'r"nasl aciequadas reiativas a acondicionamento
embalagens, volurrres e oi;tras, qi;arrcio elo transporte o'cs alimentos.
21.21 Fferuar a iinediata correçáo'..ids oeficier:c,as aporrtadas pela Contratante, con:
relação ao fornecinrentc, ie aiirnelii:aca*.
21.22 obseruai' e'adotai' tocias ãs noi'r]iül cie segirrenÇa e prevençrao a incêndio
recomendaias por Ler.

22. üA$ üüN!}ÇüES BÁ§iCÂS

22.1 O forneciirtento do pii-:'J;iç, t';eveiá esrãÍ disponiciiizaclo à CONTRATANT=
imediatarr,'ente apos o recei:irnenrc cla CrrJerrr de Serviço. Quanto ao quantitativo
estimaCo a sÊí coi'rtíetaüo, $c {iera iiri,iic c (llle eÍeiivaii;e nté foi'fornecido.
22.2 C foinecinrentc ic r,i',.:crri:: ,:iáçr:ra sei i'ea!ízadr nas quantidades e locais
detei'rnina dcs pele i. cn ::ui:.; ;'rt*

23. MoüC DE ÊÀÉf.jrJ*,Àii

23.1 Lista ce peciiuo i:;:s iei'ei;ír1rj tí-,';jr êí;'vrerciiá à ür:rrtrgta,-ia, via fax, telefone Êiou e-
nnaii cu erí mãCIâ ,:: í;Íi tsí-r,ãi':â ã,ri;+r'ici- ;rc evciri':. iu corn, no mínimo. 3itrês) dias da
0ata cic I'r'Êfrto.
23.2 A Contratante púriÊi'a sci:citai prü\rá; cio$ ã..'i;,meÍi'ros e serem entregues.
23.3 Os produtos scricitadôs Ce',rêi'átl $Êr eiiti'egues, i:,:nÍarme cronograína fixado na

,
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I
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lista cje peclidos, a serviclor inciir:acic peie Contratacja.
23.4 O servidoi. 1esponsável peic t'ecebimenrc cios pl"cdutos examinará a quaiioade e

as quantidacies aus pro«iutos, corn base na lista de peciidos.

23.5 Apos contelida, ã lista oe peciioos Ceverá ser assinada pelo fiscal e pelo

responsável pela entrega.
21]6 A lista de peciidoi, devidarnente assirrada, será utilizaoe para fins de faturarnento

23.T A Contratada atenderá aos pedrcos en'lergenciais. uuando solicitados, ainda que

fora do prezo estipuiaoc no itent deste iertno.
23.B para forneclmento das quantiCacies adquiriCas proceder-se-á da seguinte forma.

de acordo com as necessidades E conveniências cia CCI{TRATANTE:
a) a CONTRAT,qDA. prestará os sei'vi,;os mediante a apreserrtação da "Autorizaçâo

de Serviço". confcrme modelo previanrente apresentado pela CONTRATANTE e
acordado pelas partÊs, devidamente oataoa e assinada pcr funcionário autorizado da

Aclm inistraçãc lúun icipal ;

b) ? "Autorização de Serviço'' ileierá ser cjevidarrrente preenchida com as

inforúaçÕes reiati,yas ao serviço e assinadas por funcionár'io da unicjacie que receber o
produto.
23.9 Os produto; serão. recusaclos pe.ia üontratante, i'ro caso de especificaçÕes for;:
dos padrÕes. erÍo,quantc ao p;or-li.:rc s;riicitado. volur:te menor que o solicitadc,
contamínav-ãc por quaisouer ei+;rr"i'lici;;isçr psr"rr":itiocs ein sua conrposição ot, â

presença de clutras substàncias, e::,1. percentriais alénr dos autorizados em sua
composição. :'

23:A Pa:'a a preptaçáo do ser,;,i,;c, i*veiá $ür especiÍicaclo o quantitativo em unidades
do produto foi'necicç':, no preenchl:si:tc,:'ia lequisição do miinicipio, bem como deverá
ser fornecido o cel'i,ji; üGt'npirriii':1'r:
23.1 1 Nãc será acnriÍicla í'e01,$ê C$ crestação clo serviço pela Contratada ern
decoi'rência de sobrecarga'na si,ia c.sp;zcicacie instalada.
23.12 ãnn caso Ce panes, faita ccs n:ateriais, casos fortuítos ou de força rnaior, a
Contratada deverá providenciar ailerneitivas de prestação .dos serviços nas mesmas
condições acordadas, no prazo'i'naxii'i^rc de 05 (cinco\ Cias, apos o recebimento da
formalizaÇão de descorrtinuiciade ci,::; s*l"viços enritida peia Contratante. sob pena de
sofrer as .rançÕe* prer,,istas f ic co,'itíâio

24.1 '' Os prociutos sciiicitedos ser'ão acchdicic,Í-racÍos em etrrhal*gens eicu i'ecipientes
linnpos e apr-onriaijcs (alurnínio, te,.1c ,rr-i,.t, iscpcr ou caixas ,Je polietiieno);
24.1 .1As caixas paia o transpoi'te dau pi"ricutos cierierão ser térnricas ncs casos em que
os gêneros requisitit.dos necessiten'r {-'.iíi zrini:reiite apr-cprlaoc para conservação.

25. DA gUBCOlrlfRr\TAÇÂrü ; i':

25.', Não será a0n'ritida úà $uboorrrraração rio obleto licitatorio

2e,. DA AillTlt#lrRUFÇÃü ;

\

Av. Dorgival p1;'hgi;'ú dq Soi-tsl; tt! 4'? - C(:iii'íí'i'

fone: (õg) 3524-ç$72. 1 Fax: t'99) 352'i'.qÍj 
":'

Site : lv',vttr. trnDêIêtl'i::. Í'!o. Çrl' Í üi

[.r7'ri:"1,:i] rl ri; - i .rpera"r';:: íi'iA)
i,í:Í..r;!i .:r.1.tÍ.
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26.'i Na exgc;ti),ll-r ,:iü Íui,lr'o ü.;,;'ri.,'êr'rrr si ',.'eÍ-iaüc à Secre:aria ivlunicipâl dê Sauçie de
imperatnz e e Conlí".1Íada c/oti ê *t'-\íittiezlCI s.*Lr, e/ou a preposto seij, e/oLj a gestci'
SCU:

a) Prometei- cferecer ou dal', r-iiiçia r::r iniireiannente. vantagem indevida a agente
publico ou a quenr ouer que selâ, r-'i; a terüeira pessoa a eie relacionada;
b) Criar, cle nrodo fraudr:leni:o or,i irregular, pessoa j,;rídica para celebrar o presente
Contrato;
c) Obter variiâgi;rr-r r-ru penefícii: lncevido, <ie ,Tiocjo frauduiento, de mociificaçÕes cu
prorrogações cc presêrrte Cor,traio, sern autcrização ern lei, n,c ato convocatorio da
I icitação p ú bl r ca oü n os respe.ctiv':s i n.struirr t+irt,:s contratu a i s ;

d) Pülaniprriar uru fi'auiar o equiiíL.i':c econômii:c-financerro do presente Contrato; cu
De qual-quer ltai'ieii'a Ír'a,;dar cr nieçent.q Corjtrato. assir"n L:omo reaitzar quaisquer ações
cu oirissoes que úonsi;tuanr 5lr;lica iiega! cu de ccrrupção, nos terrnos cia Lei n'
'i2.84õi20'i3 (c.onforme aiterrrcâi .!cr lrlcret<l n" 3..{2012015 (conforme altei"ado). do
U.S. Foreign Corri.rpl Practices Act Ce iÇi77 lconforme elterado) ou cje quaisquer outras
lets ou regt.rlame:'itos aplicáveis {"Leis Anticorrupção"), ainda que não relacionadas com

27 1 A Senlrora Secretária l"'1ur:icip;.ri de Saucie - SEIVIUS/Imperatriz-[üA, pociera
íevogar a licí'.ação'pot; raZÕes:tià'irrteresse púiiiico decoi'rente rJe fato supervenienie
devidamente c,:riiprcvaOó ór; airulá-iâ'pci ilegaiiclacie, do que clará ciência aos lic;tantes
mectiante publica;âír n.l imprensã Oíiiiai iarls +g e 59 cla Lei n" 8.666/93).

17 2 . QuaÍsqurri'-ü"i::;l:,,i'Êcimentos qir(i -<e façarri necessário, pocieráo ser prestados peia
Conrissão Ferinartente de i-iciiaçãô - üPi. Íli,ra Urb,anc Santos no l657 - Bairro .luçara
- lmperatnz - Ivin Processc rrs trrl.'! 3.0ú. r.65'iÍzlzi. - SEMUS.

imperatriz -.N;A,24 de junho deZ0Z1 '

irirÊOVC \i,i. i--:)ii,Í.;:,. lri I l:.:

i!t<
Secr'et r.ji pai cic' tl;lir';:..,

Ferreim
§etü.,,

4,.,. Dcr,l,r",ar P:itn*ir: Jê Íc.r.rsl:, "r,-1.4; - .-Éi-ri'r,'
rcne: i99) -l:,-rr: -ilij;? r ;a:.. i9ü; :.!j;,j,!jil'r.
Sl[Ê:'iil;,'.;tipt!ri.i,?i ;r:.E;'..br- ."-
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ESÍADO DO MARANHÁO
FNUNICiPIO DE IT.IIPERATRIZ

SECRETARIA MUNICIPAL DA SÀÚDE/SUS

SERVIçO OE COFFEE BREAK, SELF SERVICE E MARMITEX. ANEXO I

iI OUÀNÍ

ES

3001 i PS

VALOR
I!!EDiC

VAI,.OR TOTAL

RS

3C a2t ,.)i

I

90

ú,:

16RS2

R TIPO SELF-SERVICE TIPO 1. CONTENDO 3OOG DE COM PARA
BOVINA DE 1" QUALIDADE CU FRANGO {COXA 5 SOBRECO,XÂ). 20,-1G DE ÂRROZ CCZIDO

BRANCO. A GREGA oU DE BRoCoLIS, 8oG DE FEiJÃc. 15OG DE SALADA VERDE
prvrrrrÃo. RUcutA. ToÍ\/ATE sEco pEplNo .npcruÉs. ACÊLGA ÊsptNÁFRE. BRocoLts),

DE MÊ.SSAS VARIADÂS (LÂSANHA DE FRANGO. DE CARNE. 4 QUEIJOS. RAVTOLLI, TALHARItu].
3COML DE REÉRIGERANTE (COLA, LARANJA GUÀFiANÀ OU LIMÀO) 1

INERAL OOR PESSCÁ,

rÍ)

oa1521C

:: i tilu

Lielson Ítl;rddhneird
Setor deffitacoes

r.ratSBzo-z

IÍENScoD

2600 RS í3 633697

CÔFFÉÉ BREAK PCR PESSOA TIPO 1:6 TIPOS DE SALGADOS VARIADOS (RISOLÉ DE CARNE.

COXINHA DE FRANGO, RISOLE DE.CARNE DE SOL COT4 BANANA. KIBE. I\4INI.PIZZA, E CROASSANT I:

SALADA COM 6 TIPOS DE FRUTÂS, NATURAIS C();]C 2OOIúL (EXEMPLO UAUÃO, MAÇÃ UVAS,

BANANA. LARANJA E MANGA), 1 OOG DE FRUTAS FRESCAS CORTADÂS íMELAO. MELAI'ICIA, BANANA,

MAÇÃ. uvA. ABACAXT. tutluÀo): 35oML DE succ DE FRUTA PcR PESSoÁ (cÁJA ACERoLA. GolABA.
CUPUACU. tUnnnculÁ; 1 coPc i l eoMLr DE ÁGuA t1:l';ERÁ1.

3697

COFFEE BREAK POR PESSOA TIPO 2: 3 TIPOS DE SALGADOS VÁRiADOS iRISOIE DE CARNE
FOLHEADO DE FRANCO E MINI-PIZZA): lOOG DE FRUTAS FRESCAS CORTADAS (I\IELANCIA BANANA
E MA[IÃo): 350i!í'! DE suco DE FRUTA poR p-ssoA icÀJÁ. ACEF.oLÂ. cotABA cuPUAcu,
rltnnnculÁ). PoR PESSoA

1 B0C

3ôv7

COFFEE BREAK PôR PESSOÂ TIPC 3: 1 (UtulAj FATIA DI BOuC. 1 (Ul\l) COPC (180N11) DE
REFRIGERAN"I'E 

= 
1 íUll) SALGADO ITIPO: RISC:S DE CA'ti\lE. CCXI:rhÀ D- FRA|,jGO. RISCLE DÉ

CARNE DE SOL COfiI BANANÂ. KIBE. I\I|i!'-PIZZA, CROASSAI']T),

DOIS TJPOS (FICANHA. FILE. CUPIiVI. CÁRNE SUiNA. FRANGO. LINGUICA). FAROFÁ, IVIACARRÀO.
SALADA (CRUI,. E CCZIDA Elü VASILT1A SEPÀRADA).

c2

TOTAL l./tJ.9Jl

':.

lluivi coeo 1

I

;

I
,
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
coMrssÃo PERMANENTE DE LTCTTAçÃO - GPL

PREGÃO ELETRONTCO NO 06212021- CPL

ANEXO II

(MODELO)

(Papel timbrado do Concorrente)

CARTA CREDENGIAL

lmperatriz (MA), _ de_ de 2021

A(o)

PREGOETRO(A) MUNTCTPAL

REF. PREGÃO EIETRÔruICO I.IO I2O21.CPL.

O abaixo-assinado, responsável legal Bela Empresa

inscrita no CNPJ/MF sob o no

com sede na rua , vem

pela presente informar a Vs. Sas. que o Sr

portador do RG no e do CPF no é

designa(o para representar nossa empresa na Licitação acima referida, podendo assinar

atas e demais documentos, interpor recursos e impugnações, receber notificação, tomar

ciência de decisões, assinar propostas e rubricar documentos das demais licitantes,

recorrer, desistir da interposição de recursos, acordar, formular lances verbais, enfim,
praticar todos os atos inerentes ao certame.

Atenciosamente,

Nome, ldentidade e Assinatura do Responsável Legal

ffi3"
CPL

RUA URBANO SANTOS, No '1657 - BA.IRRO JUÇARA - IMPERATRIZ/MA



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
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PREGÃO ELETRÔNICO NO 06212021- CPL

ANEXO ilt
(MTNUTA DO CONTRATO)

GoNTRATO No_/2021 -

CoNTRATAçÃO DE SERVrÇOS DE
TERCEIROS, DE NATUREZA
CONTINUADA, PARA O FORNECIMENTO
DE ALIMENTAçÃO (COFFEE BREAK,
MARMTTEx E REFErÇÃo selr sERVrcE),
DESTINADOS A ATENDER AS
NECESSIDADES DA SEDE DA
SEGRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE,
sAMU, upn sÃo uosÉ e ucuÂttctA EM
SAUDE QUE ENTRE SICELEBRAM O
ntturutcípro DE TMpERATRTZ E A EMpRESA

NA FORMA ABAIXO

Ao(s) dias do mês de _ do ano de 2021, de um lado, o lUUrulCíptO Oe
IMPERATRIZ, CNPJ/MF no 06.158.455/0001-16, localizado na Rua Rui Barbosa, no 201,
Centro, através do(a) Secretário(a) Municipal

brasileiro(a), agente político, portador do RG n.o _
SSP/MA e do CPF/MF n.o doravante denominado simplesmente de
CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa CNPJ/MF n.o

estabelecida na neste ato, representada pelo,

Sr portador do RG n.o _ e do CPF/[I/F n.o

doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, tendo em vista o que consta
noProcesso no 02.í9.00.16511202í-SEMUS e proposta apresentada, que passam a

integrar este instrumento, independentemente de transcrição na parte em que com este não

conflitar, resolvem, de comum acordo, celebrar o presente Contrato, regido pela Lei n.o

8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as cláusulas e condições seguintes:

I. CLÁUSULA PRIMEIRA . DO OBJETO
l. Constitui objeto deste contrato a Contratação de serviços de terceiros, de
natureza continuada, para o Fornecimento de Alimentação (Coffee Break, Marmitex e

Refeição Self Service), destinados a atender as necessidades da Sede da Secretaria
Municipal de Saúde, SAMU, UPA SÃO JOSÉ e Vigilância em Saúde, com motivação no

Processo Administrativo no 02.í9.00.í65112021-SEMUS, e em conformidade com o

Pregão Eletrônico no06212021-CPL e seus anexos, que independente de transcrição

integram este instrumento para todos os fins e efeitos legais. O presente contrato está

consubstanciado no procedimento licitatorio realizado na forma da Lei no 8.666, de 21 de

junho de 1993 e suas alterações.

Fls.

ô56'
CPL
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tt. CLÁUSULA SEGUNDA _DOS OBJETOS, ESPECIFICACÕES E QUANTIDADES
l. Os objetos, especificações e quantidade estão claramente descritos nos anexos do

Termo de Referência.
[. DESCRTçÃO DOS SERVrçOS

a. Tendo em vista a celeridade no fornecimento do objeto do Termo de
Referência, a empresa vencedora deverá dispor no momento da assinatura do
Contrato, de estrutura física, operacional e de pessoal qualificado, uma vez que
as necessidades a serem atendidas são de utilidades ininterruptas em diversas
atividades administrativas e em muitos casos, ligadas aos serviços essenciais.

b. A Contratada deverá realizar os fornecimentos de acordo com as necessidades
do CONTRATANTE, somente após autorizaçáo do município/secretaria, onde
será expedida ORDEM DE FORNECIMENTO.

c. O prazo para fornecimento será após expedição da Ordem de Fornecimento
que deverá ser realizado de IMEDIATO.

d. Nos casos em que o ptazo acima não seja suficiente para entrega do objeto, a
empresa contratada deverá formalizar por meio de justificativa a necessidade
de maior ptazo, bem como estipular qual seria o prazo adequado e o motivo.

e. O fornecimento será realizado quando solicitados nas quantidades e
especificações constantes nas Ordens de Serviço/Requisição, apos emissão da
autorizada, nos prazos e condições estabelecidos. Nenhum fornecimento será
autorizado sem que tenham a Ordem de Serviço/Requisição.

f. As refeições devem ser preparadas e servidas, em conformidade com os
procedimentos técnicos, culinários e higiênicos preconizados para serviços de
alimentação, atendendo COFFEE BREAK, MARMITEX OU REFEIÇÃO SELF
SERVICE, conforme a necessidade desta Municipalidade.

g. As refeições deverão ser planejadas atendendo às necessidades nutricionais,
considerando-se saudáveis.

h. O partícipe do pleito que tiver adjudicado para si o objeto desta licitação deverá
prestar os serviços exclusivamente dentro da sede do município de lmperatriz,
atendendo as normas dos procedimentos legais.

i. O objeto desta licitação, conforme sua natureza, serão entregues e recebidos
nos prazos e condições na forma estabelecida no Termo de Referência e em
contrato proprio e serão recebidos conforme teza o arl.73,11, alínea "a" e "b" da
Lei 8.666/93 e que segue:

j. A Prefeitura se reserva o direito de recorrer ao fornecedor em caso de
verificação posterior de irregularidade no objeto.

k. O objeto desta licitação será acompanhado e fiscalizado por representante da
Administração especialmente designado, conforme prerrogativas legais
conferidas pela Lei Federal no 8.666 de 21 de junho de 1.993, em especial em
seu Art. 67.

l. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da proponente
adjudicatária, nos termos das prescrições legais.

m. A Contratante garantirá a contratação dos serviços para, no mínimo:
n. Os eventos realizados nas dependências da Contratante ou fora delas deverão

contar com a presença de pelo menos um responsável da Contratada, que
ficará responsável pela entrega dos produtos e recolhimento dos materiais ao
final do evento.

o. Por autorização expressa da Contratante, esse profissional poderá ser
dispensado.

p. A Contratada deverá apresentar prova dos alimentos a serem preparados ou
fornecidos para aprovação da Contratante.

q. Os descartáveis deverão ser adequados a cada produto utilizado, sendo
obrigatoria a utilização de embalagens térmicas.

r. Os produtos licitados serão adquiridos, de forma parcelada, mediante

Fls.
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solicitação prévia, em quantidades variadas e de acordo com as especificaçôes
e condições estabelecidas para cada item.

s. Os produtos encomendados serão entregues selecionados, em perfeito estado,
observando-se, na data da entrega, as especificações abaixo:

t. Preparados no dia da entrega;
u. Assados no dia da entrega.

lll. Os produtos deverão ser de primeira qualidade e:
a. Apresentar otima aparência, consistência, cheiro, cor, textura e sabor

característicos;
b. Não apresentar manchas, queimaduras, presença de insetos e pontos

específicos de bolores, brocas ou larvas.
c. A avaliação da qualidade do produto será realizada por pessoa designada pela

administração para essa finalidade.
lV. Os produtos requisitados não poderão ser expostos a intempéries da natureza, tais

como: chuva, sol, calor excessivo.
V. Os produtos deverão ser entregues aos fiscais do contrato em embalagens

apropriadas à especificidade de cada item, a fim de que não se danifiquem durante
o transporte até as dependências ou outro local designado pela CONTRATADA.

Vl. Os serviços a serem licitados, conforme descrição constante neste Termo, deverá
obedecer ainda às seguintes características:
a. Autorização da Vigilância Sanitária e Licença de funcionamento;
b. lnstalações adequadas oferecendo garantia total de higiene;
c. Condiçôes adequadas dos materiais e dos equipamentos utilizados para o

preparo dos alimentos;
d. Condições adequadas de armazenamento e manuseio de produtos utilizados

para o preparo dos alimentos;
e. Condições adequadas dos materiais necessários para a prestação dos serviços

(talheres, copos, taças, baixelas, etc.);
f. Condiçóes adequadas de acondicionamento e transporte dos alimentos

. preparados;
Vll. E vedada a entrega de alimentos improprios ou de qualidade inferior, não podendo

tal fato ser invocado para justificar a cobrança adicional, a qualquer título.
Vlll. A Contratada deverá dispor de mobiliário necessário para a prestação dos serviços,

tais como: mesas, cadeiras, toalhas, guardanapos, bandejas, descartáveis (talheres,
copos e pratos) etc.

lX. A Contratada deverá estar com toda a estrutura montada com antecedência mínima
de 01 (uma) hora do início do evento.

X. A Contratada deverá servir o objeto deste Contrato com no máximo 20 (vinte)
minutos antes do horário marcado.

Xl. Os alimentos serão obrigatoriamente preparados no dia.
Xll. Será entendida como perfeitas condições de consumo os alimentos servidos dentro

das características de aquecimento (pratos quentes, etc) ou refrigeração (pratos
frios, sucos, etc). l

Xlll. A Contratante poderá solicitar em qualquer tempo, alteração no cardápio, o que
deverá ser verificado antecipadamente junto à Contratada

XlV.Os alimentos deverão ser fornecidos bem acondicionados em êmbalagens térmicas
e higiênicas que proporcionem sua perfeita conservação até b momento de serem
consumidos.

XV. Os alimentos deverão ser servidos em utensílios apropriados e de propriedade da
Contratada, devendo ser levadas em consideração as normas higiênicas e
sanitárias que regem a matéria em especial as de salubridade.

XVI.A Contratada deverá cumprir com a quantidade suficiente de alimentos, estimados e
informados, previamente, de forma a não causar nenhum transtorno.
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XVll. A Contratada se comprometerá em fornecer alimentos de primeira qualidade
e com total higiene, bem como os equipamentos a serem utilizados deverão estar
limpos e esterilizados, arcando com todas as consequências advindas do não
cumprimento desta cláusula.

XVlll. A Contratada licitante, a qualquer momento do início do processo licitatorio e
antes da assinatura do contrato, poderá receber visita ln loco, realizada por uma
comissão formada por um nutricionista, um representante do Conselho Municipal de
Segurança Alimentar e um representante dos Orgãos lntegrantes, para constatar e
avaliar a estrutura de fabricaçáo e armazenamento dos gêneros alimentícios.

XIX.A contratada deverá garantir a Contratante o direito de fiscalizar, sustar, recusar,
mandar refazer qualquer serviço e/ou fornecimento que não esteja de acordo com
as normas ou especificações técnicas.

XX. Observar, rigorosamente,. a legislação sanitária e as normas regulamentares sobre
higiene emanadas pelos Orgãos competentes.

XXl.Atentar-se para as normas adequadas relativas a acondicionamento, embalagens,
volumes e outras, quando do transporte dos alimentos.

XXll. Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com
relação ao fornecimento de alimentação.

Xxlll. Observar e adotar todas as normas de segurança e prevenção a incêndio,
recomendadas por Lei.

III. CLÁUSULA TERCETRA . DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA

l. Na execução do objeto do presente contrato, obriga-se a Contratada a

envidar todo o empenho e a dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento
dos encargos que lhe são confiados, obrigando-se ainda, além das obrigações
estabelecidas no Anexo I do Termo de Referência, a:

a) lniciar a execução dos serviços logo apos o recebimento da "Ordem de
Serviço", emitida pela Contratante, com termo final em 12 (doze) meses ou ao

término do contrato, o que ocorrer primeiro.

ll. Respeitar o ptazo estipulado para a execução do objeto, conforme
estabelecido neste Termo de Referência e na proposta da CONTRATADA.

lll. Observar o prazo máximo no qual a Contratada ficará obrigada a executar o

objeto, após a solicitação formal, conforme clásula décima segunda, deste Contrato.
lV. Comunicar à fiscalização da Contratante, por escrito, quando verificar

quaisquer condições inadequadas a execução do contrato ou a iminência de fatos
que possam prejudicar a perfeita execução do objeto.

V. Facilitar à FISCALIZAçÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados.
Vl. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar a

CONTRATANTE ou a terceiros, em razáo de ação ou omissão, dolosa ou culposa,
sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou
legais a que estiver sujeita.

Vll. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação, apresentando os comprovantes que lhe forem solicitados pela
Contratante, devendo comunicar à CONTRATANTE a superveniência de fato
impeditivo da manutenção dessas condições.

Vlll. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um
ptazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena
das sanções previstas no aft." 81 na Lei 8.666/93.
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lX. A recusa injustificada do homologatcrio em assinar o contrato, aceitar ou

retirar o instrumento equivalente, dentro do ptazo estabelecido pela Administração,
caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às
penalidades legalmente estabelecidas.

X. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões do
valor inicialmente estimado para a aquisição do objeto deste contrato, nos termos do

§ 1o; do art. 65 da Lei 8.666/93.
Xl. Executar fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei 8.666/93, respondendo pelas consequências de sua inexecução total

ou parcial.

Xll. lndicar em até 05 (crnco) dias apos a assinatura do contrato, 01 (um) preposto

como seu representante, conforme elenca (art. 68, da Lei 8666/93), aceito pela

Administração, que deverá se reportar diretamente ao Gestor do Contrato,
pessoalmente e/ou via eletrônicaitelefone, para acompanhar e se responsabilizar
pela execução do objeto.

Xlll. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no

total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados;
a) Reparar, corrigir, remover, reconstruir, substituir, desfazer erefazer, prioritária

e exclusivamente, às suas custas e riscos, num prazo de no máximo de 05 (cinco)

dias, quaisquer vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas e imperfeições, decorrente
de culpa da empresa no ato da execução do objeto.

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Administraçáo ou a
terceiros, decorrente de culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo orgão

interessado;
c) Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causado por seus

empregados, ou representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros,
inclusive os decorrentes de aquisições com vícios ou defeitos, constatáveis nos
prazos da garantia, mesmo expirado o prazo.

Il. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato.
lll. A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas,

fiscais e comerciais, não transfere à Contratante ou a terceiros a responsabilidade
por seu pagamento.

lV. Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis

trabalhistas, previdenciárias e de segurança do trabalho de seus funcionários.
V. Não transferir a terceiros, total ou parcial, a execução do objeto sem a prévia

e expressa anuência da Contratante.
Vl. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do

cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes.

Vll. Pagar todas as despesas, tais como taxas, impostos, tributos, fretes, seguros,

mão-de-obra, garantia e todas as despesas decorrentes da contratação.

Vlll. lnformar mensalmente ao municÍpio a relação de trabalhadores que prestam

serviço na obra ou serviço contratado, indicando para tanto as suas respetivas

funçôes e salários;
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a) A contratada deverá efetuar o pagamento das verbas rescisorias dos
trabalhadores dentro do decurso legal, sob pena da contratante, ante sua inércia,
promover diretamente ao trabalhador o pagamento das verbas salariais
incontroversas;
b) Observar e cumprir as normas de saúde e segurança do trabalho, previstas

em normas legais e atos do Ministério do Trabalho apresentando, no prazo máximo
de 30 (trinta) dias corridos do início da efetiva prestação dos serviços contratados,
para tanto, uma via dos programas de saúde e segurança, além dos comprovantes
dos exames admissionais dos empregados da contratada que venham a participar da

execução dos serviços, bem como sempre apresentar documentos comprobatórios
dos trabalhadores a serem contratados ou demitidos.

lX. lnformar, no prazo de 05 (cinco) dias, aos orgãos de controle, Ministério
Público do Trabalho e Ministério Público do Estado do Maranhão - Promotorias de
Justiça de lmperatriz, eventual trabalhador contratado e que tenha ligação com

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o

terceiro grau, inclusive, com agentes públicos ocupantes de cargos em comissão ou

função de confiança ou, ainda, agentes políticos da Administração Pública Municipal,
direta ou indireta, de qualquer dos Poderes.

X. Ser capaz de arcar com o custo dos encargos sociais trabalhistas, inclusive
no que dizem respeito às medidas de proteção da saúde e segurança dos
trabalhadores, englobando, por exemplo, EPls, adicionais de insalubridade e

periculosidade, elaboração dos programas específicos (PPRA, PCMSO), bem como
suas implementações.

Xl. Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor
competente, não eximirá a Contratada de total responsabilidade quanto ao

cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes.

Xl!. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade observada em virtude da

execução do objeto e prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem

solicitados.
Xlll. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na

legislação específica de acidente de trabalho, bem como por todas as despesas

decorrentes execução do objeto tais como: salários, seguro de acidentes, taxas,
impostos e contribuições, indenizações, vales-transportes, vales-refeições, e outras
que porventura venham a ser criadas e exigidas por Lei.

XlV. Responsabilizar-se ainda por todas as despesas com material, mão-de-obra,

acidentes de trabalho, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais,
transportes, fretes, equipamentos, seguros, tributos, contribuições de qualquer
natureza ou espécie, salários e quaisquer outras despesas necessárias à perfeita

execução do contrato.
XV. Responsabilizar-se por quaisquer ações judiciais movidas por terceiros, que

lhe venham a ser exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento do contrato.

XVl. Fornecer a seus empregados todos os Equipamentos de Proteção lndividual

- EPl, exigidos pela Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho - SSMT do

MTE, bem como cumprir todas as normas sobre medicina e segurança do trabalho.

XVll. Arcar com todos os Ônus de transportes e fretes necessários.

Xvlll. Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas

dependências da Contratante;
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XlX. Responsabilizar-se pelo transporte, acondicionamento e entrega, inclusive o

descarregamento dos materiais.
XX. Será exigido Alvará Sanitário e/ou Licença de Funcionamento paru os

estabelecimentos que exercerem atividades pertinentes a área de
produção/manipulação de alimentos.

XXl. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Administração
Municipal.

XXll. Entregar o objeto na Secretaria Municipal de Saúde ou outro local designado
por esta.

Xxlll. Apresentar no ato da assinatura do contrato a planilha de preços da proposta

xxlv

final ajustada ao último lance ofertado pelo licitante vencedor sob pena de recusa da
assinatura do contrato.

Lançar na nota fiscal as especificações dos objetos, de modo idêntico àqueles
constantes do Anexo ll - do Termo de Referência.

Manter inalterados os preços e condições da proposta.
Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da

execução do contrato.
Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das

disposições contidas no Termo de Referência e no Edital, inclusive quanto ao
compromisso do fornecimento qualitativo dos produtos registrados, atendendo às
solicitações do governo municipal.

Atender as demais condições descritas neste Termo de Referência.
São expressamente vedadas à contratada.

a) a veiculação de publicidade acerca do avençado, salvo se houver prévia

autorização do Município;
b) a subcontratação paru a execução do objeto do contrato;
c) a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do Município,
durante o período de fornecimento.

Preservar e manter a CONTRATANTE salva de quaisquer reinvindicações,
demandas, queixas e representações de qualquer natureza, em qualquer espécie de
mídia ou redes sociais, decorrentes da prestação do serviço/fornecimento, se

comprometendo ainda a cientificar seus empregados ou prestadores de serviço que

estejam envolvidos com o serviço contratado, direta ou indiretamente, quanto ao
presente item, para que as obrigações oriundas desta cláusula sejam efetivamente
observadas.

xxvI

CLÁUSULA QUARTA-DAS OBRIGACÕES DA CONTRATANTE

l. Efetuar o pagamento na forma da cláusula sétima deste contrato, após o
recebimento definitivo da prestação dos serviços e verificação do cumprimento de
todas as obrigações legais, fiscais, previdenciárias e as demais disposições deste
Termo de Referência.

ll. Verificar se os serviços contratados foram realizados com observação às

disposições pertinentes neste Contrato, implicando em caso negativo no

cancelamento do pagamento dos procedimentos entregue.
lll. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou

comissão de recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil

paru a adoção das medidas convenientes a administração.

xxv
xxvt

xxvil.
xxtx.

xxx.

IV
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lV. Rejeitar os serviços cujas especificações não atendam, em quaisquer dos itens, aos
requisitos mínimos constantes dos Anexos e condições do Termo de Referência.

V. Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
constantes de cada um dos itens que compõem o objeto deste Contrato, para que
sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.

Vl. A contratante deverá, mensalmente, consultar a situação jurídica da empresa
contratada junto ao SICAF, bem como exigir as certidões negativas de débitos
trabalhistas, de débitos e tributos federais, de regularidade do FGTS (CRF) e além
da certidão negativa de investigação junto ao Ministério de Público do Trabalho.

Vll. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar os
serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e deste Contrato;

Vll!. Designar um profissional, para na qualidade de fiscal, acompanhar e fiscalizar a
execução do Contrato, conforme previsto no item 16.

lX. Promover o acompanhamento e a fiscalização do Contrato, sob o aspecto
quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas.

X. lnformar a Contratada eventuais defeitos, identificados mesmo após o recebimento
dos serviços e exigir a sua substituição ou reparação, conforme o caso.

X. Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade no objeto, podendo
recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificaçôes e
condições estabelecidas ngste Termo de Referência.

Xll. Convocar regularmente o ióteressado para assinar o termo de contrato, aceitar ou
retirar o instrumento equivalente, dentro do ptazo e condições estabelecidos, sob
pena de decair o direito à contratação, sem prejuizo das sanções previstas no art.
81 da Lei 8.666/93 e suas alteraçôes.

Xlll. Verificar a regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor antes dos atos relativos à
firmatura e gestão contratual, devendo o resultado dessa consulta ser impresso, sob
a forma de extrato, e juntado aos autos, com a instrução processual necessária.

XlV.Prestar aos funcionários da Contratada todas as informaçôes e esclarecimentos
necessários à execução dos serviços objeto do contrato e indicar os equipamentos
onde os serviços serão executados.

XV. Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, desde que estejam
devidamente trajados com uniformes em nome da empresa e/ou crachá de
identificação, para a execução dos serviços.

XV!.Exigir, o imediato afastamento de qualquer funcionário ou preposto da Contratada
que embarace a fiscalização ou que se conduza de modo inconveniente ou
incompatível com o exercício de suas funÇões;

XVll. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar
seus serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus
Anexos, especialmente do Termo de Referência;

Xvlll. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

XlX. Prestar esclarecimentos que se fizerem necessários à Contratada.
XX. Notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de penalidades.
XXl.Aplicar à (s) licitante (s) vencedora (s) as sanções administrativas previstas na

legislação.

CLÁUSULA QUINTA . DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

!. A execução dos serviços será realizada sob demanda, conforme a

necessidade e de acordo com a conveniência da Administração, bem como da

existência de disponibilidade orçamentária, nas quantidades e locais determinados

pela Contratante, por ocasião da emissão da solicitação formal, sendo de inteira

responsabilidade da contratada o ônus com a execução do objeto.

Il. Os serviços serão executados observado o disposto no Termo de Referência.
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lll. A solicitação formal da Contratante será emitida com antecedência mínima de
03 (três) dias da realização do evento.
lV. A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo
com as especificações e condiçôes do Termo de Referência, do Edital e do Contrato.
V. A execução dos serviços será gerenciada pela CONTRATADA, que fará o
acompanhamento da qualidade e dos prazos dos serviços alcançados com vistas a
efetuar eventuais ajustes.
Vl. Quaisquer problemas que venham a comprometer o bom andamento dos
serviços ou o alcance dos prazos dos serviços estabelecidos devem ser
imediatamente comunicados a CONTRATANTE, que colaborará com a
CONTRATADA na busca da melhor solução para o problema.

v[. MoDo DE EXECUÇÃO
a) Lista de pedido das refeições será enviada à Contratada, via fax, telefone
e/ou e-mail ou em mãos e na semana anterior ao evento, ou com, no mÍnimo,
3(três) dias da data do evento.
b) A Contratante poderá solicitar prova dos alimentos a serem entregues.
c) Os produtos solicitados deverão ser entregues conforme cronograma fixado
na lista de pedidos, a servidor indicado pela Contratada.
d) O servidor responsável pelo recebimento dos produtos examinará a qualidade

e as quantidades dos produtos, com base na lista de pedidos.

e) Apos conferida, a lista de pedidos deverá ser assinada pelo fiscal e pelo
responsável pela entrega.

0 A lista de pedidos, devidamente assinada, será utilizada para fins de
faturamento.
g) A Contratada atenderá aos pedidos emergenciais, quando solicitados, ainda
que fora do prazo estipulado no item deste Contrato.
h) Para fornecimento das quantidades adquiridas proceder-se-á da seguinte
forma, de acordo com as necessidades e conveniências da CONTRATANTE.

l.a CONTRATADA prestará os serviços mediante a apresentação da
"Autorização de Serviço", conforme modelo previamente apresentado pela

CONTRATANTE e acordado pelas partes, devidamente datada e assinada
por funcionário autorizado da Administração Municipal;

ll.a "Autorizaçáo de Serviço" deverá ser devidamente preenchida com as

informações relativas ao serviço e assinadas por funcionário da unidade que

receber o produto.

i) Os produtos serão recusados pela Contratante, no caso de especificações
fora dos padrões, erro quanto ao produto solicitado, volume menor que o

solicitado, contaminação por quaisquer elementos não permitidos em sua
composição ou a presenÇa de outras substâncias, em percentuais além dos
autorizados em sua composição.
j) Para a prestação do serviço, deverá ser especificado o quantitativo em

unidades do produto fornecido, no preenchimento da requisição do município,

bem como deverá ser fornecido o devido comprovante.

k) Não será admitida recusa de prestação do serviço pela Contratada em

decorrência de sobrecarga na sua capacidade instalada.

l) Em caso de panes, falta dos materiais, casos fortuitos ou de força maior, a

Contratada deverá providenciar alternativas de prestação dos serviços nas

mesmas condições acordadas, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, apos o
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recebimento da formalizaçáo de descontinuidade dos serviços emitida pela

Contratante, sob pena de sofrer as sanções previstas no contrato.

VIII. MODO DE ENTREGA
a) Os produtos solicitados serão acondicionados em embalagens e/ou
recipientes limpos e apropriados (alumínio, cartonado, isopor ou caixas de
polietileno)
b) As caixas para o transporte dos produtos deverão ser térmicas nos
casos em que os gêneros requisitados necessitem de ambiente apropriado
para conservação.

VI. CLÁUSULA SEXTA . PRAZOS. LOCAL E ACEITAÇÃO DOS SERVICOS

l. A realizaçáo dos serviços se dará imediatamente a assinatura do contrato, seguindo
os trâmites e rotinas estabelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde. A empresa
que não cumprir os prazos estabelecidos sofrerá sanções previstas na Lei 8.666/93
e suas alteraçÕes.

ll. Os serviços serão prestados, sem ônus adicional paru a contratante, em todos os
prédios que fazem parte da saúde municipal.

lll. A empresa vencedora deve efetuar os serviÇos com perfeição, conforme proposta
apresentada.

lV. O recebimento dos serviços dar-se-á definitivamente, após a confirmação dos
serviços, mediante a emissão de relatorio circunstanciado acerca da realização dos
mesmos.

V. O recebimento dos serviços não implica na sua aceitação definitiva, porquanto
dependerá da verificação do resultado, por membro devidamente qualificado e da
satisfação de todas as especificações do Termo de Referência e editalícias, paru a
expedição do Termo de Aceitação Provisorio ou Definitivo, conforme o caso.

vil. CLÁUSULA SÉTIMA - Do PAGAMENTo E APRESENTAÇÃo DAS CoNTAS
l. O pagamento pela prestação dos serviços será efetuado ao prestador, por

meio de ordem bancária e/ou transferência eletrônica, em até 30 (trinta) dias úteis
apos a aceitação definitiva dos mesmos, com apresentação das notas fiscais
devidamente certificadas pelo Agente Público competente.

ll. O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS MENSAIS
PROPORCTONAIS A REALIZAçÃO DOS SERVIçOS, à medida que forem
realizados o recebimento dos mesmos, não devendo estar vinculado a liquidação
total do empenho.

lll. Para fazer jus ao pagamento, a fornecedora adjudicatária deverá apresentar
junto às notas fiscais, comprovação de sua adimplência com a Fazenda Municipal e
Estadual, (dívida ativa e de débitos), com o FGTS (Certificado de Regularidade do
FGTS), Certidão Conjunta da Fazenda Nacional e Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT).

lV. Além das respectivas certidões, as obrigações trabalhistas supracitadas
deverão ser comprovadas e submetidas à municipalidade da seguinte forma:

V. Documento comprobatório do pagamento de salários, adicionais, horas
extras, repouso semanal remunerado e décimo terceiro salário aos funcionários;

Vl. Documento comprobatorio da concessão de férias remuneradas aos

funcionários e ao pagamento do respectivo adicional;
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Vll. Documento comprobatorio da concessão do auxílio-transporte, auxílio-
alimentação e auxílio-saúde aos funcionários, quando for devido;

Vlll. Documento comprobatório dos depósitos do FGTS;

lX. Documento comprobatorio do pagamento de obrigações trabalhistas e
previdenciárias dos empregados dispensados até a data da extinção do contrato;

X. Documento comprobatório do pagamento de verbas rescisorias dos
trabalhadores, dentro do prazo legal,

Xl. Na hipotese de não ser apresentada a documentação comprobatoria do
cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS de que
se trata na cláusula Do Pagamento, a contratante comunicará o fato à contratada e
reterá o pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até
que a situação esteja regularizada.

Xll. Na hipótese prevista no item anterior e em não havendo quitação das
obrigações por parte da contratada no ptazo de até 15 (quinze) dias, a contratante
poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da
contratada que tenham participado da execução dos serviços contratados.

Xlll. A contratante não incidirá em mora quanto ao atraso do pagamento em face
do não cumprimento pela empresa fornecedora das obrigações acima descritas ou
de qualquer outra causa que esta deu azo.

XlV. A apresentação das contas estipulado neste Termo de Referência será da
seguinte forma:

XV. A CONTRATADA apresentará mensalmente à CONTRATANTE, até o 10o
(décimo) dia útil do mês subsequente à prestação dos serviços, as faturas e os
documentos referentes aos serviços efetivamente prestados:

XVl. Em caso de informações divergentes o prestador de serviços deverá
reapresentar as informações, devidamente corrigidas, inerentes a produção em um
ptazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas.

XVll. Para fins de prova de data de apresentação das contas e observância dos
prazos de pagamento, será entregue à CONIRATADA recibo, assinado ou rubricado
pelo servidor da CONTRATANTE, com aposição do respectivo carimbo funcional.

Xvlll. Ocorrendo erro, falha ou falta de processamento das contas, por culpa da
CONTRATANTE esta garantirá à CONTRATADA o pagamento, pelos valores do
mês imediatamente anterior, acertando-se as diferenças que houver no pagamento
seguinte, mas ficando a CONTRATANTE exonerada do pagamento de multas e
sanções financeiras.

XlX. As contas apresentadas pela CONTRATADA, quando rejeitadas pela
CONTRATANTE, por cortes, glosas ou reduções, gerarão a possibilidade de
interposição de recurso no ptazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da notificação
pela Secretaria Municipal de Saúde.

XX. O recurso será julgado no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, notificando-
se a CONTRATADA de seu inteiro teor.

XX. A autoridade julgadora, desde que haja motivação nos autos, poderá

prorrogar por igual período o ptazo de julgamento, mediante notificação da

CONTRATADA.

XXll. No caso de provimento do recurso apresentado pela CONTRATADA, a

CONTRATANTE efetuará o pagamento dos valores devidos, no mês subsequente a

reapresentação das contas.
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Xxlll. Caso os pagamentos já tenham sido efetuados, fica a CONTRATANTE
autorizada a debitar no mês seguinte, o valor pago indevidamente por serviços não
realizados, indevidos ou impróprios, mediante prévia e escrita cientificação da
CONTRATADA.

XXIV. Em caso de divergência quanto às informações apresentadas pelo prestador
de serviços, e a sua não correção em tempo hábil, considerar-se-á como inexecução
parcial da prestação dos serviços, incorrendo na rejeição do pagamento até que se
faça a devida correção.

VIII. CLÁUSULA OITAVA - DA FTSCALIZACÃO DO CONTRATO

l. A fiscalização e acompanhamento da execução do presente contrato serão feitos
pelo servidor a ser indicado no ato da contratação, especialmente designado, que
anotará em registro proprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário
à regularização das faltas ou defeitos observados na forma do Artigo 67, da Lei no

8.666, de 21.06.93.
ll. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade

da CONTRATADA pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros,
resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus
empregados ou prepostos.

lll. Poderá em casos específicos, ser realizada auditoria especializada.
lV. A fiscalização exercida pela CONTRATANTE, sobre os serviços ora contratados não

eximirá a CONTRATADA da sua plena responsabilidade perante a CONTRATANTE
ou para com pacientes e terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do
contrato.

V. A CONTRATADAfacilitará à Contratante o acompanhamentoe afiscalizaçáo
permanente dos serviços e prestará todos os esclarecimentos que lhe forem
solicitados pelos servidores da Contratante designados para talfim.

Vl. Cabe ao fiscal do contrato realizar fiscalização inicial, no momento em que a
prestação de serviços é iniciada, tomando as seguintes providências:

Vll. Elaborar planilha resumo de todo o contrato administrativo, devendo conter a

relação de todos os empregados terceirizados que prestam serviço no órgão,
divididos por contrato, fazendo constar informaçôes como nome completo, número
do CPF, função exercida, salários, adicionais, gratificações, benefícios recebidos e
sua quantidade (vale-transporte e auxílio-alimentação), horário de trabalho, férias,
licenças, faltas, ocorrências e horas extras trabalhadas;

Vlll. Conferir, por amostragem, todas as anotações nas Carteiras de Trabalho e
Previdência Social - CTPS dos empregados, bem como verificar se elas coincidem
com o informado pela contratada e pelo empregado, devendo ainda ter especial
atenção paru a data de início do contrato de trabalho, a função exercida, a

remuneração (notadamente em relação ao salário-base, adicionais e gratificações),
além de todas as eventuais alterações dos contratos de trabalho;

lX. Verificar que o número de terceirizados ou função deve coincidir com o previsto no
contrato adm inistrativo;

X. Observar que o salário não pode ser inferior ao previsto no contrato de trabalho,
norma coletiva ou piso regional;

Xl. Consultar eventuais obrigações adicionais constantes em normas coletivas
aplicáveis à contratada;

Xll. Verificar a existência de condições insalubres ou de periculosidade no local de
trabalho, cuja presença levará ao pagamento dos respectivos adicionais aos
empregados, além da adoção de medidas de proteção, inclusive através do
fornecimento de equipamentos de proteção individual - EPls, conforme previsto
pelo Programa de Prevenção aos Riscos Ambientais PPRA da empresa
contratada;
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Xlll. Observar o cumprimento das obrigações previstas na cláusula Da Garantia da
Execução.

XIV.O servidor responsável pela íiscalizaçáo deverá exigir da contratada a comprovação
do recolhimento do FGTS por meio dos seguintes documentos:

XV. Copia do protocolo de envio de arquivos emitido pela Conectividade Social (GFIP);
XVl.Copia da guia de recolhimento do FGTS (GRF), com autenticação mecânica ou

acompanhada de comprovante de recolhimento bancário ou o comprovante emitido
quando o recolhimento for efetuado pela internet;

XVll. Copia da relação de trabalhadores constantes no arquivo SEFIP (RE);
XUll. Copia da relação de tomadores/obras (RET).
XIX.O servidor responsável pela fiscalizaçáo deverá exigir da contratada a comprovação

do recolhimento das contribuições do INSS por meio dos seguintes documentos:
XX. Copia do protocolo de envio de arquivos emitido pela Conectividade Social (GFIP);
XXl.Copia do comprovante de Declaração à Previdência;
XXll. Copia da Guia de Previdência Social (GPS) com autenticação mecânica ou

acompanhada de comprovante de recolhimento bancário ou o comprovante emitido
quando o recolhimento for efetuado pela internet;

Xxlll. Copia da relação de trabalhadores constantes no arquivo SEFIP (RE);
XXIV. Copia da relação de tomadores/obras (RET).
XXV. Fiscalizar o cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais nas

contratações continuadas com dedicação exclusiva dos trabalhadores da contratada
exigindo mensalmente, para tanto, os respectivos documentos:

XXVI. Anotação da Carteira de Trabalho;
XXVI!. Regularidade para com a Seguridade Social, conforme dispõe o artigo 195,

parágrafo 3o da Constituição Federal, sob pena de rescisão contratual;
XXVlll. Recolhimento do FGTS referente ao mês anterior, caso a Administração não

esteja realizando os depositos diretamente, nos termos da Cláusula Do Pagamento;
XXIX. Comprovante de pagamento de salários no prazo previsto em lei, referente ao

mês anterior;
XXX. Comprovante de fornecimento de vale-transporte e auxílio-alimentação,

quando cabível;
XXXI. Comprovante de pagamento referente ao décimo terceiro salário dos

trabalhadores;
XXXll. Comprovante de concessão de férias e correspondente pagamento do

adicional de férias, na forma da Lei;
XXX!ll. Comprovante de realizaçáo de exames admissionais, demissionais,

periodicos, além de complementares, quando for o caso desses últimos;
XXXIV. Comprovante de fornecimento de EPls aos trabalhadores, mediante recibo de

entrega;
XXXV. Comprovante de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem

exigidos por lei;
XXXVI. Comprovante de encaminhamento ao Ministério do Trabalho e Emprego das

informaçôes trabalhistas exigidas pela legislação, tais como RAIS e CAGED;
XXXVll. Comprovante do cumprimento das obrigaçóes contidas em convenção

coletiva, acordo coletivo ou sentença normativa em dissídio coletivo de trabalho;
XXXVlll. Comprovante do cumprimento das obrigações dispostas na CLT em relação

aos empregados vinculados ao contrato.
XXXIX. Cabe ainda ao fiscal do contrato acompanhar e fiscalizar a execução do

mesmo por meio de instrumentos de controle que compreendam a mensuração dos
seguintes aspectos, quando for o caso:

XL. Os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos
de execução e da qualidade demandada;

XLI. Os recursos humanos empregados em funçâo da quantidade e da formação
profissional exigidas;
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XLll. A qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;
XLlll. A adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;
XLIV. O cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e
XLV. A satisfação do público usuário.
XLVI. Cabe ainda ao fiscal do contrato notificar a empresa, por escrito, nas

hipoteses do item 17, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.
XLVll. As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos servidores

responsáveis pela fiscalização, deverão ser adotadas por seus superiores em tempo
hábil para a adoção das medidas convenientes a administração.

CLÁUSULA NONA - DAS SAN§OES ADMINISTRATIVAS
l. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida

a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da
falta cometida:

Paráqrafo Primeiro: Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juizo da

fiscalização, no caso descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas no

contrato ou, ainda, no caso de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à

CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

Paráqrafo Segundo: Multas:
a. 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos serviços prestados com
atraso. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso a CONTRATANTE poderá decidir pela

continuidade da aplicação da multa ou pela rescisão contratual, em razão da inexecução

total.
b. 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, para

ocorrências de atrasos ou qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não

abrangido pelas demais alíneas.
c. 5 % (cinco por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, pelo não

cumprimento de quaisquer condições de garantia estabelecido no contrato.
d. 5 o/o (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não

manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento

convocatório.
e. 10 % (dez por cento) sobre o valor do contrato, na hipotese de rescisão contratual
por inexecução parcial do contrato.
f. 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipoteses de recusa na

assinatura do contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato - caracterizando-
se quando houver reiterado descumprimento de obrigações contratuais - atraso superior
ao ptazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea "a".

Paráqrafo Terceiro: Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de
contratar com a Administração, pelo ptazo não superior a 02 (dois) anos.
Parágrafo Quarto: Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administraçáo Pública, enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou

até que seja promovida a sua reabilitação perante a propria autoridade que aplicou a

sanção, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos

prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso

anterior.

X,CLAUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

lx.
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l. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto
nos artigos 77 a80 da Lei no 8.666/93.
ll. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do
processo, assegurado o contraditorio e a ampla defesa.
lll. A rescisão do contrato poderá ser:

a. Determinada por ato unilateral e escrito da Secretaria Municipal de Saúde -
SEMUS, nos casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll, do art. 78 da Lei 8.666/93,
notificando-se a contratada com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; ou

i. Constitui ainda motivo paru rescisão unilateral do contrato, sem prejuízo da

aplicação das penalidades cabíveis, o não pagamento de salários e verbas trabalhistas, bem

como o não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS.

b. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação,
desde que haja conveniência para a Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS; ou

c. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.
lV. Constituem, ainda, motivo para rescisão do contrato, assegurados ao contratado o
contraditorio e a ampla defesa , de acordo com o artigo 78, incisos XIV a XVI da Lei Federal
no 8.666/93:

a. A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Secretaria Municipal de Saúde
- SEMUS, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões
que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e

mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar
pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a

situação;
b. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Secretaria

Municipal de Saúde - SEMUS decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas

destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave

perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela

suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação.

c. A não liberação, por parte da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, de área,

local ou objeto paru a execução dos serviços nos prazos contratuais, bem como das fontes

de materiais naturais especificadas no projeto;

d. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos Xll a XVll do artigo 78, sem que

haja culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que

houver sofrido, tendo ainda direito a:

i. Devolução de garantia;

ii. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;
iii. Pagamento do custo da desmobilizaçáo.

V. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e

fundamentada da autoridade competente.

Vl. Ficam reconhecidos os direitos da Administração, em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 da Lei 8.666/93.

er Áusur Â n ir^ DElln trlP^ nô CRITÉ P ntr otrÂ lt lcTtr

Os preços dos serviços objeto deste contrato, desde que observado o

interregno mínimo de um ano, contado da data limite para apresentação da proposta,
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ou, nos reajustes subseqüentes ao primeiro, da data de início dos efeitos financeiros
do último reajuste ocorrido, poderão ser reajustados utilizando-se a variação do
Índice Geral de Preços do Mercado - IGPM, mantido pela Fundação Getúlio Vargas -
FGV, acumulado em 12 (doze) meses, com base na seguinte formula:

ft= (l -lo). P
lo

Onde:
a) para o primeiro reajuste:
R = reajuste procurado;
| = índice relativo ao mês do reajuste;
lo = índice relativo ao mês da data limite para apresentação da proposta;
P = preço atual dos serviços;

b) para os reajustes subsequentes:
R = reajuste procurado;
| = índice relativo ao mês do novo reajuste;
lo = índice relativo ao mês do início dos efeitos financeiros do último reajuste
efetuado;
P = preço dos serviços/produtos atualizado até o último reajuste efetuado.

XV. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA.
XVl. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o

contrato sem pleiteá-lo, ocorrerá a preclusão do direito.

xil. ctÁusuu oÉctma securuoR - oo pnAzo oe vtcÊttclA oo coutnato
l. O ptazo de vigência da contratação dos serviços prestados neste Contrato é de 12

(doze) meses, a contar da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado em até 60

(sessenta) meses de acordo com o que dispõe a Lei 8.666/93.

XItI. CLÁUSULA DÉC!MA TERCEIRA VALOR DO CONTRATO E DA

ô11"
CPL

Fls.

l.

lt.

CLASSIFICACÃO ENTÁRIA E EMPENHO

O valor global estimado do contrato e de R$.... ( )

As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos seguintes recursos

02. 1 9. 00. 10.122.0083.2606
Projeto/Atividade: Manutenção das Atividades - Assessoria e

Projetos Especiais

3.3.90.39.00- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica

Despesas:1319

Fonte
114

02. 1 9.00. 1 0. 302.0090.2282
Projeto/Atividade: Manutenção do Serviço de atendimento móvel

de urgência SAMU

3.3.90.39.00- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica

Despesas: 1444

Fonte
114

h
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02. 1 9.00. 1 0 302.0090 .2627
Projeto/Atividade: Manutenção do Serviço de Atendimento de

urgência UPA São Jose
3.3.90.39.00- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
Despesas: 1463

Fonte:
114

02. 1 9.00. 1 0.305.009 4.2603
Projeto/Atividade: Vigilância Epidemiologica em Saúde
3.3.90.39.00- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
Despesas: 1668

Fonte:

114

XIV. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA . DA ANTICORRUPÇÃO

l. Na execução do futuro Contrato e vedado à Secretaria Municipal de Saúde de

lmperatriz e à Contratada eiou a empregado seu, e/ou a preposto seu, e/ou a gestor seu:

a. Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente
público ou a quem quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada;

b. Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente

Contrato;
c. Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou

prorrogações do presente Contrato, sem autorização em lei, no ato convocatorio da licitação
pública ou nos respectivos instrumentos contratuais;

d. Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente Contrato; ou

e. De qualquer maneira fraudar o presente Contrato; assim como realizar quaisquer

ações ou omissões que constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei no

12.84612013 (conforme alterada), do Decreto no 8.42012015 (conforme alterado), do U.S.

ForeignCorruptPracticesAct de 1977 (conforme alterado) ou de quaisquer outras leis ou

regulamentos aplicáveis ("Leis Anticorrupção"), ainda que não relacionadas com o presente

Contrato.

XV. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - RECURSOS PROCESSUAIS

l. Dos atos de aplicação de penalidade prevista neste Contrato, ou de sua rescisão,
praticados pela CONTRATANTE, cabe recurso no ptazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da

intimação do ato.

ll. Da decisão do Secretário Municipal de Saúde que rescindir o Contrato antes de seu
ptazo final, cabe, inicialmente, pedido de reconsideração, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,

a contar da intimação do ato.

lll. Sobre o pedido de reconsideração formulado nos termos do item anterior, o

Secretário de Saúde deverá se manifestar no ptazo de quinze (15) dias e poderá, ao

recebê-lo, atribuir-lhe eficácia suspensiva, desde que o faça motivadamente diante de

razôes de interesse público.

lV. Em qualquer hipotese é assegurado à CONTRATADA amplo direito de defesa, nos

termos das normas gerais de Lei de Licitaçoes e Contratos Administrativos.

-#,
J*,ws 3t+Q-"
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l. O CONTRATADO é responsável pela indenização de dano causado ao paciente,

aos orgãos do SUS e a terceiros a eles vinculados, decorrentes de ação, omissão
voluntária, ou de negligência, imperícia ou imprudência praticadas por seus empregados,
profissionais ou prepostos, ficando assegurado ao CONTRATADO o direito de regresso.
ll. A responsabilidade de que trata esta Cláusula estende-se aos casos de danos
causados por defeitos relativos à prestação dos serviços, nos estritos termos do art. 14 da
Lei 8.078/90.

XVII. CLAUSULA DÉCIMA SÉNUA . DO FORO

l. Fica eleito o foro da Comarca de lmperatriz/MA, com renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios
oriundos da execução deste Contrato.
ll. E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é
lavrado o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lido e achado
conforme, é assinado pela Contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas.

lmperatriz (MA), _ de de 2021

CONTRATANTE
Secretária Municipal

CONTRATADO
Representante Legal

TESTEMUNHAS

CPF

ôt5'
ls

CPL

CPF
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PREGÃO ELETRÔNICO NO 06212021. CPL

ANEXO IV

MODELO DE DECLARAçÃO DE CUMPRTMENTO DO !NC. V DO ART. 27 DA

LEr 8.666/93

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa inscrito no CNPJ/MF sob

no por intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a)

portador da Carteira de ldentidade no

e do CPF no DECLARA, para fins do

disposto no inc. V do art. 27 da Lei no 8.666, de21 de junho de 1993, acrescido

pela Lei no 9.854, de27 de outubro de 1999, que não emprega menorde dezoito

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de

dezesseis anos.

Ressalva. emprega menor, a partir de quatoze anos, na condição de aprendiz.0

(data)

(representante legal)

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

Fls.

sÊ{
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PREGÃO ELETRÔNICO NO A6il2021. GPL

ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CrÊNCtA E CUMPRTMENTO DOS REQUTSTTOS DE

HABTLTTAÇÃO

Declaramos, para efeito de participação no processo licitatório Pregão

Eletrônico n' 0621202't-CPL, realizado pela Prefeitura Municipal de lmperatriz, e

conforme exigências legais, que cumprimos plenamente os requisitos de

habilitação.

A presente declaração e feita sob as penas da Lei

lmperatriz (MA), _ de de 2021

Representante Legal da Empresa

CPL

Fls

ô13'
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